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DECRETO No. 2.489/2018, DE 30 DE ABRIL 2018. 

"CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, PARA LICITAÇÕES 
NA MODALIDADE PREGÃO, NOMEIA SEUS MEMBROS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Luz, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribui" 	 conferidas pelo art. 162, inciso )31( e demais pertinentes da Lei 

Orgânica do Município de Luz/MG. 
Considerando o disposto no artigo 51, da Lei 

Federal (1°. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e no art 3

0, 

inciso IV da Lei Federal n°. 10.520/2002, de 17/06/2002; 

DECRETA: 

Art. 10. Fica constituída com 05 (cinco) membros, a Comissão Permanente de Licitação, do 
Município de Luz, para o exercício de 2018, a qual terá também, a incumbência de 
atuar como Equipe de Apoio na Licitação na modalidade Pregão, nos termos do 
inciso IV do art. 30  da Lei Federal n.o 10.520/2002, de 17 de junho de 2002. 

Art. 2°. Ficam nomeadas para comporem a Comissão de que trata o artigo 1° deste 
Decreto, os servidores: 

I — Titular VANUSA CÂNDIDA DE OLIVEIRA BRITO, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Saúde A52 — Auxiliar de Serviços Administrativos II/H portadora da Carteira de 
Identidade no. M-3.955.944 SSP/MG e Inscrita no CPF sob o no. 734.949.766-00, 
residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, no. 1.936 no bairro Centro, 

Luz/MG. 

Suplente: MARA RúBIA AZEVEDO OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de 
Fazenda e Planejamento portadora da Carteira de Identidade no. M-9. 318.769 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 949.923.396-20, residente e domiciliada à Rua 
Campos Altos, no. 55 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

II — Titular:. SANDRA LÁZARA FERREIRA COSTA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo 11/ D, portadora da Carteira de Identidade no. MG-5.571.670 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 779337.396-53, residente e domiciliada à Rua 
Oito de Julho, no. 430 - bairro Centro, Luz/MG. 

Suplente: MARÍLIA APARECIDA ALMEIDA VENTURA, brasileira, solteira, servidora 
pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo — Recepdonista IV/F, portadora da Carteira de Identidade no. M-14. 
571.409 SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 073.415.936-60, residente e 
domiciliada à Rua Padre João da Mata Rodarte, no. 139 - bairro Rosário, Luz/MG. 
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M Titular: MARLISE OLIVEIRA PEREIRA, brasileira, casada, servidora pública 

municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo 111/5, portadora da Carteira de Identidade no. MG-12.967.323 

SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 056.362.126-58, residente e domiciliada à Rua 
Vigário Parreiras, no. 1501 - bairro Rosário, Luz/MG. 

Suplente: DIEGO SILVA ABREU, brasileiro, solteiro, servidor público municipal efetivo, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo II/A, portador 
da Carteira de Identidade no. M-16.673.170 SSP/MG e inscrita no CPF sobo no. 
100.165.306-83, residente e domiciliada à Rua Lagoa da Prata, no. 384 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

IV - Titular: HIGOR GONTIJO VINHAL, brasileiro, solteiro, servidor público municipal 
efetivo, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo IV/A, 
portadora da Carteira de Identidade no. MG 15.660.655 SSP/MG e inscrita no CPF 
sob o no. 086.033.686-78, residente e domiciliada à Rua Tiros, no. 101 - bairro 
Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

Suplente: ANGELA APARECIDA FERREIRA, brasileira, casada, servidora pública 
municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo 11/1_, portadora da Carteira de Identidade no. M- 4.591.850 SSP/MG 

inscrita no CPF sob o no. 681.705.806-68, residente e domiciliada, à Rua 
Matutina, no. 451 - bairro Monsenhor Parreiras, Luz/MG. 

V - Titular: SILVÂNIA DOMINGOS XAVIER OLIVEIRA, brasileira, casada, servidora 
pública municipal efetiva, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Administrativo 11/11, portadora da Carteira de Identidade no. M-3. 890.472 SSP/MG 

inscrita no CPF sob o no. 587.494.626-87, residente e domiciliada nesta cidade 
de Luz/MG, à Av. Guarim Caetano da Fonseca, no. 301 - Bairro Nações. 

Suplente: GRASIELE MORAES CRESCÊNCIO MOURA brasileira, solteira, servidora 
pública municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo III/A, portadora da Carteira de Identidade no. MG- 142.694-50 
SSP/MG e inscrita no CPF sob o no. 099.166.676-32, residente e domiciliada nesta 
cidade de Luz/MG, à Rua Cocais, no. 125 - Bairro Rosário. 

Art. 3°. A Presidência da Comissão será exercida pela Sra. VANUSA CÂNDIDA DE 

OLIVEIRA BRITO. 

Art. 40. Os membros nomeados por este Decreto ficam investidos na Comissão Permanente 
de Licitação, a partir de 02 de maio de 2018. 

Art. 5°. Os membros da Comissão Permanente de Licitação, no exercício de suas 
atribuições, obedecerão ao disposto na Lei Federal no. 8666/93 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações posteriores, estando sujeitos às penalidades previstas na mesma Lei Federal 
no. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Art. 60. Fica revogado o Decreto no. 2.421/2018, de 05 de janeiro 2018. 
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Art. 70
. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 

cee  partir de 02 de maio de 2018. 

Prefeitura Municipal de Luz, 30 de abril de 2018. 

- 	
18-101036/0001-70 - AVENIDA UURTON PAUUNELLI, 153 BAIRRO MONSEN/40R PARREIRAS LUZ/ MG. 
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DECRETO No. 2.054/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015. 

"REGULAMENTA O SISTEMA DE 
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO DE 
CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS 
NO MUNICIPIO DE LUZ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições previstas no Art. 162, inciso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica criado no âmbito do Município de Luz, Minas Gerais, o Sistema de 

Credenciamento para Serviço de Consultas Médicas Especializadas. 

Art. 20. Fica aprovado o Regulamento do Sistema de que trata o art. 10, nos termos do 

Anexo I, do presente Decreto. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 30 de dezembro de 2015. 

AI ON DUARTE 
PREF ITO MUNICIPAL 

Ótravnt. iti-cooL 
SIMONE ALZIRA ZANARDI BURAKOWSKI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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DO DECRETO No. 2.054/2015, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015. 

"REGULAMENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO DE CONSULTAS 
MÉDICAS ESPECIALIZADAS NO MUNICIPIO DE LUZ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

DO OBJETO 

Constitui objeto deste edital, o Credendamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou 
Jurídica(s) legal e regulamentada no ramo, para prestação de serviços médicos 
especializados visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde- SUS, no 
Centro de Saúde Maria Lúcia Cardoso de Luz ou em local indicado pela Secretaria Municipal 

de saúde. 

Seguem abaixo as especialidades deste credenciamento: 

Item Especialidade 
Valor da 
Consulta 

(R6) 

Quantidade 
Mensal 

01 Angiologia R$ 100,00 15 

02 Dermatologia R$ 100,00 15 

03 Endocrinologia R$ 100,00 15 

04 Neurologia R$ 100100 25 

05 Oftalmologia R$ 100,00 25 

06 Otorrinolaringologia R$ 100,00 25 

07 Psiquiatria R$ 110,00 150 

08 Urologia R$ 110,00 100 

2. DAS CONDICÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão aderir ao credenciamento, as pessoas jurídicas e físicas que atenderem às . 

condições de participação e habilitação estabelecidas no edital. 
2.2 A participação no credenciamento implica na aceitação integral e irretratável dos termos 

do edital, bem como na observância dos regulamentos, normas e disposições legais 

pertinentes. 
2.3 Não será aceita a participação de Pessoas Jurídicas e Físicas: 
- Que tiver sido declarada iniclônea ou suspensa para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 
- Que estiver sobre processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, 

liquidação e empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

- Em consórcio de proponentes. 
- Que estiverem cumprindo penalidades impostas pela Administração Pública, e demais 

casos previstos na legislação que rege este processo. 

,Synnorii 6vi2901,-, 
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Os pagamentos devidos aos Contratados serão efetuados Mensalmente, no prazo máxirão de 
05 (cinco) dias após emissão da Nota Fiscal, acompanhada de relatório, contendo o número 
de consultas e data de sua realização, atestada pela Unidade de Saúde. 

4. DAS CONDICÕES PARA O CREDENCIAMENTO  

4.1 Os proponentes deverão encaminhar os seus representantes nos Termos do Edital de 
Credenciamento para acompanhar todo o procedimento de credenciamento, mediante 
apresentação de PROCURAÇÃO, que deverá ser entregue ao Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, no início da reunião, juntamente com um documento para 
identificação do preposto, documento este, que será imediatamente devolvido tão logo seja 
verificados os dados constantes na carta de credenciamento. 

4.2 Sendo assim, o licitante que se apresentar sem a competente PROCURAÇÃO estará 
impedido de assinar qualquer documento como representante, sendo-lhe facultado tão 
somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer 

interessado. 

5— DA DOCUMENTAC.À0 PARA O CREDENCIAMENTO  

Para habilitar-se ao Credenciamento será necessária a apresentação da seguinte 

documentação: 

5.1. Pessoa Jurídica:  

CNPJ/MF e Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 
registrado em se tratando de Sociedade Comercial e no caso de Sociedade por Ações, 
apresentação de documentos de eleição de seus atuais administradores, podendo ser em 
cópias autenticadas em cartório ou junta comercial na forma da Lei, sendo o objeto 

contratual compatível com o objeto licitado. 
Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede da licitante. 
Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades civis, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício; 
Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou Sociedade Estrangeira em 

funcionamento no país, e 
Ato de Registro ou Autorização para funcionamento, expedida pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
Declaração expressa, datada e assinada pelo representante legal da empresa, de que não 

possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Artigo 70, inciso )ODali, c/c a 

Lei no 9.854/99); e de que encontra-se em situação regular junto ao Ministério do Trabalho.) 
Ficha CNES — Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 
Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso de Medicina, Certificado d Residência 

e/ou Especialização na área indicada e Registro no CRM/MG 

5.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 	

47r-nont .2(frala, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ— CNPJ: 18.301.03610001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 

FONE: (037)3421.3030 • FAX :3421.3108- CEP 35595-000 E-MAIL: secretariaeluz.mq.acv.br   - LUZ MG 



c:A 
(Prefeitura Municipa( de Luz co Is 	• 

gabinete do enfeito e Secretaria 94unicipa(  ..,,, 
\l'Pnanenttb,f 

de Seguro Sociart": a) Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo Instituto Nacional 

INSS, conforme Lei no 8.212/91. 
b) Certificado de Regularidade de Situação — CRF (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 

Federal - CEF, conforme Lei no 8.036/90. 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da licitante que 

consistirá na apresentação de Certidões Negativas: 
Quanto à Divida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do 

Ministério da Fazenda, e 
Quanto à quitação de Tributos Federais, Certidão expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda. 
d) Prova de Regularidade Fazendária Estadual através de apresentação de Certidão Negativa 

expedida pela Fazenda Estadual ou Distrital (DF) do domicílio ou sede da licitante. 
e) Prova de Regularidade Fazendária Municipal através de apresentação de Certidão 
Negativa expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do 

Trabalho - (TST), conforme Lei no. 12.440/2011. 

5.3 EM CASO DE PESSOA FÍSICA:  

a) Cédula de identidade; 

b) CPF 	
• !.--ity 

c) Comprovante de Inscrição no INSS; -3.+Ç 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede da licitante que . 

consistirá na apresentação de Certidões Negativas: 
Quanto à Divida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do 

Ministério da Fazenda, e 
Quanto à quitação de Tributos Federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal do 

Ministério da Fazenda. 
e) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Estadual ou 

Distrital (DF) do domicílio ou sede da licitante; 
f) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede da licitante. 
g) Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso de Medicina, Residência e/ou 

Especialização na área indicada e Registro no CRM/MG. 

6- SÃO ATRIBUÇÕES DO MÉDICO ESPECIALISTA:  

Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão do Médico ditadas pelofri.. 

Conselho de Medicina, o profissional Médico contratado deverá realizar as funções descritas, .• • • 

neste Termo: 

I - realizar atendimento clínico na especialidade. Realizar o preenchi ato de fichas de 

notificação compulsória; 	 t"  

‘5(77-nemt ,(01z2-2662P<C,  
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Secretaria de Saúde em lotatidãde II - assistir aos pacientes previamente agendados pela 
definida pelo Gestor; registrando com letra legível no prontuário dos pacientes, as 

informações obrigatórias de acordo com as normas que o regulamentam; 

III - formular hipóteses diagnósticas com grande probabilidade de acerto com base 

unicamente na anamnese e exame físico do paciente; 

IV - reconhecer os casos de urgência que exigem hospitalização e tratamento imediato, 

fazendo os devidos encaminhamentos; 

V - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em cada 

caso; 

VI - tratar, em regime ambulatorial, os casos mais simples, de ocorrência freqüente, que não 
necessitam da participação de outros especialistas ou internação hospitalar; 

VII - encaminhar os casos mais complexos para serviços especializados, de acordo com a 
afecção detectada ou a hipótese diagnóstica mais provável, registrando nos formulários 
adequados, todas as informações necessárias para garantir a adequada regulação; 

VIII - orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que repercutem na 
saúde, tais como estilo de vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, 

imunizações; 

IX - conhecer a patologia regional predominante na área de sua atuação e suas implicações 

sociais; 

X - manter boa relação médico-paciente, procurando conhecer os problemas emocionais do 
paciente e os fatores ambientais de seu universo, como meio familiar ambiente de trabalho; 

XI - ter noções básicas de medicina legal, conhecer a legislação relativa ao exercício da 

medicina e manter uma conduta ética exemplar; 

XII - manter-se atualizado com os progressos da Medicina, 

XIII — respeitar as normas e princípios éticos do CRM; 

XIV — assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS; 

XV - proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer 

atestados e laudos previstos em normas e regulamentos. 

XVI - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário;
ti  

1\ 
— 

7— FISCALIZACÃO DOS SERVICOS 

I - A fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá à Secretaria Municipal de Saúde; 
r - 

II - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, exercer rigoroso controle do cumprimento do 
contrato, em especial quanto à qualidade dos serviços executados, fazendo-se cumprir todas 

as disposições da lei, do presente Edital e respectivo contrato; ifinou 72574--2Q9C-1_ 
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III - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato ou 6i:dem de 
serviço, a Secretaria Municipal de Saúde comunicará imediatamente o fato por escrito à 
Secretaria de Administração, a qual encaminhará para as providências legais e contratuais 
cabíveis, inclusive a aplicação de penalidades quando for o caso. 

8— Do Local das Realizações dos Serviços e da periodicidade: 

I — As consultas especialistas serão realizadas no município de Luz, em local determinado 
pela Secretaria de Saúde; 
II — As consultas serão agendadas com antecedência de 15 dias e deverão ser realizadas 
conforme agenda da Secretaria de Saúde, em comum acordo com o prestador do serviço; 

Prefeitura Municipal de Luz, 30 de dezembro de 2015. 

AIL ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

,5(-471o71t ‘ovnic@OU 
S/MONE ALZIRA ZANARDI BURAKOWSKI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

rt.telairrM. 
a. ÉflinEtf.;:e 
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DECRETO No. 2.416/ 2017, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017. 

%ALTERA O ANDU) I DO OBJETO DO 
DECRETO 2.054/2015 DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 2015 QUE REGULAMENTA O SISTEMA 
DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO DE 
CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

o 

Considerando o Decreto no. 2054/2015, de 30 de 

Dezembro de 2015 que Regulamenta o Sistema de Credenciamento de Serviço de Consultas 

Médicas Especializadas no Município de Luz. 

Considerando, as alterações emanadas do ofício no 

517/2017 da lavra da Secretaria ,de Saúde • do Município de Luz que altera valores, 

quantitativos, e acrescenta especialidades. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZ, no uso de suas 

atribuições prevista no Art. 162, indso IX da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 10. Fica aprovada, a nova Tabela que elenca as especialidades, quantidades e valores 

constantes no objeto do Anexo I, que se refere à tabela de referência a serem praticados 

pelos credenciados na prestação de serviços de consultas médicas especializadas. 

Art. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Luz, 22 de dezembro de 2017. 

AILWN DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I  

DO OBJETO 

Seguem abaixo, as especialidades deste credenciamento: 

ESPECIALIDADES 

Item Especialidade 
Valor da 
Consulta 

(R6) 

Quantidade 
Mensal 

01 Anestesista R$ 100,00 05 
02 Angiologia R$ 100,00 15 
03 Cardiologia R$ 121,00 40 
04 Dermatologia R$ 100,00 15 
05 Endocrinologia R$ 100,00 15 
06 Neurologia R$ 100,00 25 
07 Oftalmologia R$ 100,00 30 
08 Otorrinolaringologia R.$ 100,00 30 
09 Pneumologista R$ 100,00 05 
10 Urologia R$ 121,00 100 
11 Psiquiatria R$ 110,00 25 

Prefeitura de Luz, 22 de dezembro de 2017. 

AILTONDUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.03610001-70 - RUA 15 DE MARÇO, 172 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO' N° 008/2017 DE 29:12.2017. 

1 	FUNDAMENTAÇÃO E BASE JURÍDICA/LEGAL:Art.25 da Lei ,Federal N°8.666/93 e suas alterações 1 

1. PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ, MINAS GERAIS, também referida no presente do-cumento como "MUNICÍPIO", situada na Rua Dezesseis de Março, 172, Centro Luz/MG, CEP 35595-000, inscrita no CNPJ: 18.301.036/0001-70, com o objetivo de contratar serviços de saúde a serem presta-
dos aos seus beneficiários, torna público, para ciência dos interessados, que receberá inscrição e documen-
tos previstos neste edital para credenciamento  de serviços médicos especializados, na modalidade de 
Pessoa Jurídica ou Pessoa Física, nas especialidades e locais relacionados no Anexo 1, a partir de 03 de 
janeiro de 2018, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura, de 13h as 17h. A análise  
da documentação  para o referido credenciamento ocorrerá sempre as sextas feiras às 14:00 horas  na Sala de Licitações da Prefeitura de Luz/MG, nos moldes da Lei Federal 8.666/93, em atendimento ao 
Decreto Municipal n°2.054/2015 de 30 de dezembro de 2015 alterado pelo Decreto 2.416/17 de 22 de 
dezembro de 2017, que regulamenta a matéria e das regras estabelecidas no presente Edital de Credencia-
mento. 

A contratação que se regerá pela Lei Federal n°8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, através de 
processo de inexigibilidade, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente ato 
convocatório, normas que os licitantes interessados declaram conhecer e as quais aderem incondicional e 
irrestritamente, sendo que os envelopes contendo a documentação individualizada de habilitação e propos-
tas deverão ser entregues na PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — MG, no endereço acima. 

2. DO OBJETO 

Este Edital tem por objetivo CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS/JURIDICAS PARA 
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICA ESPECIALIZADA, PARA ATENDER DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM ATENDIMENTO A CLIENTELA DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE — SUS, DE ACORDO COM A TABELA DE HONORÁRIOS, QUANTIDADES 
E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 

2.1 — Especialidades 

2.1.1 - Angiologia 
2.1.2 - Dermatologia 
2.1.3 - Endocrinologia 
2.1.4 - Neurologia 
2.1.5 - Oftalmologia 
2.1.6 - Otorrinolaringologia 
2.1.7 - Anestesista 
2.1.8 - Urologia 
2.1.9 - Pneumologista 
2.1.10 —Cardiologia 
2.1.11 	- Psiquiatria 

3. DOS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO 

3.1— Poderão participar do Credencia:reino todos os prestadores de serviços de natureza Jurídica ou física 
e que atendam ao objeto do presente credenciamento, desde que: 

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421 -3030 - FAX: (37) 3421-3108 - CEP 35.595-000. Site: www.lu 
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Não tenha sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade; -uanente 
Não tenha sofrido penalidade de suspensão ou impedimento de contratar com o Município de LUZ/MG 

ou incorrido em inadimplência para com o mesmo de um modo geral; 
Apresente condições mínimas para garantia da normal e eficiente prestação dos serviços; 

e) Atender a todos os pressupostos da Legislação Municipal pertinente. 

3.2 — Serão considerados Credenciados para a realização dos serviços, todos os participantes que atende- 
rem aos requisitos de habilitação sendo que não há competicão de preços por se tratar de credencia-
mento. 

3.3 - A licitante poderá ser fazer representar junto a CPL por um representante devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatário. 
3.4 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o Único admitido a intervir e a respon-
der, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 
3.5 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

I - documento oficial de identidade; 
II - Os  interessados e seus representantes deverão estar devidamente credenciados por instrumento 

público de procuração  ou credencial (Anexo VI), com firma reconhecida, com poderes para praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
3.5.1. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 
3.5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

DA FINALIDADE E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4.1 O presente credenciamento pretende prover atendimento adequado, eficiente e eficaz aos mu-
nícipes que necessitem de consultas médicas na área especificadas no item 2.1 deste edital, proporcionan- 
do qualidade de vida e saúde aos cidadãos deste município, a partir do credenciamento de todas as empre-
sas/pessoas fisicas médicos interessados em prestar estes serviços. 

4.20 processo de credenciamento é regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas posteriores modificações, de forma subsidiária, pelo Decreto Municipal n°2.054/2015 de 30 
de dezembro de 2015 alterado pelo Decreto 2.416/17 de 22 de dezembro de 2017 e demais legislações 
pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios gerais de direito público, suplementados pelo 
direito privado. 

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

5.1 As licitantes-dev.tránp-res" eTittsrOnúy7:efitèroTiiire4iSilfell:Weaaitin46-stia  do-cum-  enta-çãO conipróbátétiaslii habilitaçãó,..,Cónfóriné:-sõfiCitaciótéSte edttaI 
5.1.1 - O envelope, contendo os documentos, deverá ser entregue e protocolado junto ao Departamento de 
Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, sito à Rua Dezesseis de Março n° 172, Centro, Luz/MG, 
em um envelope lacrado, denominado, DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO. 

5.2 — O envelope deverá estar lacrado e indevassável, com a seguinte inscrição: 

Licitante 	  
CNPJ/CPF: 	  
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ/MG 
CREDENCIAMENTO N° 008/2017 
ENVELOPE: DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO. 
ESPECIALIDADE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 - RUA 16 DE MARÇO, 172 
FONE: (37) 3421-3030 - FAX: (37) 3421-3108. CEP 35.595-000 - Sito: www.luz.in  • .•ov.br  - LUZ - MG 



I - FICHA DE INSCRIÇÃO:PS deRppESçlékMENtni PESSOA,. JURIDICA. ANEXOU 
II - Comprovação de aptidão pára desempenho de:atividade peitinente e compatível em características, 
quantidades é prazos com o objeto da licitação, e indiCação das instalações e do aparelhamento e do pes-
soal técnico adequado e disponível para á roalização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; ANEXO VIL - Ficha CNES - Cadastro NaCionarde Estabelecimentos de Saúde. r 
IV - Registro comercial, no caso de empresa individual 
V - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 	. 	 - 	• 
VI -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP!): 
VII - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual Au municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 4:1 objeto contratual. 
VIII - Prova de regularidade para com a'Fazenda Tederal, do -domicílio ou sede do licitante uniflca8a com a Prova de regularidade relativa à Seguridade.  Social (INSS); 
IX - Prova de regularidade para com 'a Fazenda Estadual, sé houver relativo• ao domicílio ou sede do licL7\41 4 tante, ou outra equivalente, na forrriti da lei; 	 .  

, 	- 

1. 

At--- 	
! c , 

1 15 

anel ‘‘.5..69 
6.1. Os interessados que desejarem efetuar o credenciamento deverão obrigatoriamente apresentar os do-
cumentos, em original ou por cópia autenticada tabelionato ou, pelo poder publico do município de 
Luz/MG, devendo constar os documentos de habilitação conforme especificações abaixo elencadas; 

6.1.1 - Os documentos expedidos pela internet deverão ser originais, vedada a cópia fotostática, reservado 
o direito de verificação de sua autenticidade pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

6.2 DA DOCUMENTAÇÃO - HABILITAÇÃO JURIDICA/ REGULARIDADE FISCAL E QUA-
LIFICAÇÃO TÉCNICA 

Çaiindeb PreAdo e —52eerdada Mu:kir/ 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIA,MENTO 

I - FICHA DE INSCRIÇÃO:PARA O CREDENCIAMETOPESSOA FISICA - ANEXO El II - Copia da Carteira de Identidade 	- • 	 • 
III Prova de Inscrição no Cadastro dePessoas Físicas (CPF); 
IV - Prova de Regularidade COni a Fazenda Federal do domicilie ou sede da licitante; 
V - Prova de Regularidade atratéS de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Estadual; 
VI - Prova de RegUlaridade através de CertidãO Negativa expedida pela Fazenda Municipal do domi- cilio ou sede dá licitante; . 	 „ 
VII - Certificado Cal Diploma de Conclusão do iCurso de Medicina, Residência e/ou Especialização na 
área indicada e Registro no CRM/MG.  
VIII- Comprovante de Inscrição no INSS (ir, NIT i'ait i'IS/PASEP): 
IX - Comprovante de residência. ' , 	i': • 
X - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas:(CNIS1).,. 
XI - Declaração de que concorda com a prestação dos serviços t propoSta -Anexo 

, 

XII - Comprovação de aptidão pára desempenho de atividade pettinefite.e comPatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pes-
soal técnico adequado e disponível para a realização do objete da licitação; bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica qüe se itsponSabilizara pelos trabalhos; ANEXO VII  

a) FEB-SOA nSIC-A: 

:60-Égsii~:1? 
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X - Prova de regularidade para com a Fagenda Municipal da sede do Proponente, ôu outra equiva IteklaciVe  forma da Lei; 

XI - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia pôr Tempo de Serviço (FGTS). 
XII - Certidão Negativa de Débitos trabalhistas (CNOT). 	.. • 
XIII - Registro ou inscrição na entidade profissionaIcomPeténte;,,,,,,,  
XIV - Certificado ou Diploma de Coliclusão do e.iirs6 cle MediernarResidência e/ou Especialização na área indicada e Registro no CRM/MG:do(s).profissióiúd.-(is) a credenciar 
XV - Declaração de que concorda com a prestação.dõs s'erViços.  e propost'a (ANEXO LEI). 
XVI — Declaração de que não emprega menor de 18 anpieth trabalho noturno, perigoso ou insalubre, art. 
27, inciso V; devidamente assinado pelo representante legal, conforme Modelo Anexo IX. 

çaiinete (13 Prebto e Secretaria rManicipai 
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7. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os Serviços (Consultas Especializadas) serão realizados preferencialmente na pnidade Mu-
nicipal de Saúde e/ou excepcionalmente em outro local desde que previamente autorizado pela Se-
cretaria Municipal de Saúde conforme necessidade do Município mediante autorização. 

As consultas deverão ser realizadas, após autorização e agendamento da Secretaria Municipal 
de Saúde de Luz/MG, junto à clínica/consultório da credenciada, de acordo com as quantidades e especifi-
cações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o preço credenciado, 
baseado na tabela constante no anexo I e as especificações constantes no anexo I do edital e demais condi-
ções estipuladas no edital e seus anexos; 

A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dos serviços prestados até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para realização do pagamento. 

Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão do Médico, ditadas pelo Conse-
lho de Medicina, os profissionais deverão comparecer atuando ética e dignamente ao seu local de trabalho. 

DO VALOR 

8.1 O valor máximo a ser pago pelo Município por consulta a ser realizada será de acordo com os valores cons-
tantes no Anexo I deste edital. 

8.2 O quantitativo de consultas e consequentemente o valor contratado e empenhado a favor do CRE-
DENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o número de credenciados ao 
longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor empenhado. 

DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 
9.1 - Os pagamentos somente serão realizados mediante: 
a) Solicitação de serviço emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve constando os nomes dos pacien-
tes Atendidos; 

9.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com as quantidades dos ser-
viços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização das consultas, observado o valor 
credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo I do edital e demais condições 
estipuladas no edital e seus anexos; 

t: 
9:3 - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega \ -Nko 

- 

do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabelecidos; 

9.4 - A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do processo licitató- • 
rio(inexigibilidade), descrição completa conforme a Ordem de Fornecimento, a qual está vinculada, bem 

4 
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como informar os dados de CNR1, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária 
em nome da Credenciada na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

9.5 - O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato, caso 
haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão ser reajustados pelo índice 
acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

9.6. O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabelecidos na tabela publicada 
no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa a retenção e/ou exigência de apre-
sentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de qualquer natureza. 

10. DA VIGÊNCIA 

10.1 ,O;credmmutmentole praza e:- e "-":"--P:tr.""r" terá 	rr7tr'rt-"'rcTÁ?iíe112kd-rme):'.niêièà.r:conttr''dí:'datt?dè.:pntã.:Cit c:ão dá -1~74"j+C :kr4Q1.t, 	 rau:. 
r.cspnCtiVoEdinatde'SrSlenciamentni- ridadiirahM-Ste;plrálzkabtrta-k:jmiáibilidada,d6SI.inierà sedwiee-  énuarein. 

10.2 - O presente objetivo é a celebração de contrato, para realização dos serviços citados, tendo sua vi-
gência a partir da assinatura do contrato, pelo período de 12 meses de óredenciamento, podendo ser adi- 
tado ou prorrogado, de acordo com a conveniência da Administração Pública, observados os dispositivos 
da Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes, através de termo aditivo. 

11. DOS PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DOS PEDIDOS DE CREDENCIAMENTO 

11.1- No dia, hora e local designado neste edital, na presença dos interessados em credenciar-se e demais 
pessoas presentes ao ato público, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação receberá o envelope 
contendo os Documentos para o Credenciamento, devidamente identificado, lacrado e protocolizado, onde 
deverão estar os documentos exigidos para a habilitação ao Credenciamento; 

11.2- Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, quanto a documentação de 
habilitação, a Comissão de Licitação emitirá a Ata de Abertura dos Documentos na qual identificará os 
participantes credenciados para realização dos serviços; 

11.3 Da sessão pública de credenciamento será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 
outros, o relatório relativo à análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

12.DA PROPOSTA 

12.1.1 Os prestadores de serviços interessados no Credenciamento deverão apresentar juntamente com os 
documentos de habilitação (Envelope n° 1) a "Declaração que concorda com a prestação de serviços e 
Proposta de Prestação de Serviços" (ANEXO 

12.1.1. A proposta de prestação dos serviços (ANEXO EII) deverá atender o valor unitário de cada ser- 
viço, nos termos da tabela de preço a ser publicada no Edital para Credenciamento ANEXO 1, que serão 
reajustados pelo Município anualmente, de acordo o índice anual do INPC. 

12.2 Havendo mais de um prestador cadastrado em condições de prestar o mesmo serviço, todos deve-
rão ser convocados para firmar contrato de prestação de serviço, sendo rateado/distribuída a cada 
deles certa quantidade de serviços, pois o quantitativo de consultas é estimativo e depende da demanda.TR • 

(7  "R  
12.2.1 Não sendo viável a convocação de todos os prestadores de serviços cadastrados no termo do ia 
grafo anterior, deverá haver revezamento entre os cadastrados, promovido através de sorteio ou pelo crq 
rio que o Secretário de Saúde definir. 

5 ‘.  

çaiinete lo &Mo e Secretaria Manicipa/ 
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6:14nanenv3e,' 123 Não haverá limite de quantidade de sei-viços individual paia cada prestador de serviço e nem 
valor máximo. O Valor a ser contratado e empenhado a favor: do CREDENCIADO, é meramente estima- 
tivo, considerando que de acordo com o numero de credenciados ao longo do ano e a Critério do gestor, 
poderá haver acréscimo ou depréseirno,noyalor entpéfihádo. 

12.4 Os valores referentes ao Credenciamento poderão ser revistos pelo Município, anualmente, para man-
ter o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, na forma prevista na Lei Federal 8.666/93. 

12.5 O pedido de credenciamento e a respectiva Proposta de Prestação dos Serviços dos interessados cre-
denciados não assegura direito a contratação, já a contratação assegura direito à prestação dos ser-
viços, considerando a possibilidade de alteração das quantidades a serem prestadas que dependerão 
da necessidade, bem como da disponibilidade orçamentária e financeira da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

13.D0 JULGAMENTO, DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E RECURSOS 

13.1 	O pedido com a documentação da interessada no credenciamento será submetido à apreciação 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG, que promoverá a análise obe-
decendo ao disposto no parágrafo único deste artigo. 

13.1.1 - Na seleção dos prestadores de serviços, será julgado habilitado o participante que preencher os 
requisitos do edital e ao seguinte: 

I. Na hipótese de ser constatada a falta de documentação necessária para o Credenciamento ou existir 
documentação com prazo de validade vencida, a Comissão Permanente de Licitação solicitará o envio de 
novo documento, sanado os vícios anteriores, podendo o interessado regularizar a documentação para fins 
de credenciamento dentro do prazo de validade do edital de Credenciamento; 

li. O resultado da análise da documentação apresentada para credenciamento será informado via ofi-
cio aos interessados e divulgado no site da Prefeitura Municipal de Luz: www.luz.mg.gov.br  e no diário 
oficial e eletrônico do Município, em no máximo 05 (cinco) dias úteis, a qual poderá apresentar recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias Citeis contados da data de recebimento da referida comunicação, devendo protoco-
lar a petição no protocolo geral da Prefeitura Municipal; 

O recurso deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitação, deverá ser protocolado no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura de Luz, devidamente 
fundamentado, a qual decidirá e o encaminhará com sua decisão, depois de ouvida a Assessoria e 
Consultoria Jurídica do Município, para decisão/homologação do Prefeito Municipal; 

Inexistindo recurso ou após devidamente julgados, a documentação será encaminhada ao Prefeito 
Municipal para autorização de abertura do Processo de Inexigibilidade de Licitação. 	 -rtiCrti. 

APR61440,5 

14.2-A CPL irá instaurar um processo de compra por inexigibilidade de licitação o qual a ratificação será 
publicada no site do município. 

çalinete clo Preitito e Secretaria Municipal 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 

14.1— Após o julgamento definitivo pela Comissão Permanente de Licitações responsável pelo Cred 
amento. lavrada a ata, o processo será encaminhado à autoridade competente para adjudicação e homo 
gação dos credenciados. 
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• „t  14.3- A posterior contratação dos credenciados, será por inexigibilidade, uma vez a inviabilidade de 'abenn,:•-2--  - 
petição entre os interessados, razão pela qual a licitação toma-se inexigível, de acordo com o caput do art. 
25 da Lei n°8.666/93. 

14.4—O Município de Luz/MG convocará todos os participantes declarados Credenciados, para assinatura 
do Contrato de Credenciamento com quantidades estimativas; 

14.5— Decairá do direito de Credenciamento os convocados que não assinarem o Contrato no prazo e con-
dições estabelecidas. 

15. DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

15.1 — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Credenciamento, a 
Prefeitura Municipal de Luz/MG, poderá aplicar à CREDENCIADA/CONTRATADA, as seguintes pena- 
lidades, garantido a prévia defesa, e ainda, pelo não cumprimento de quaisquer das obrigações assumidas 
com a Prefeitura Municipal de Luz/MG: 

15.1.1 — Advertência por escrito; 

15.1.2 — Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
15.1.3 — Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos; 
15.1.4 — Declaração de Inidoneidade. 

15.2 — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de Cadastro do Municí- 
pio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

15.3 — Nenhum pagamento será processado ao proponente penalizado, sem que antes, este tenha pago ou 
lhe seja relevada a multa imposta. 

16. DOS PRAZOS, DA CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO DO CRE-
DENCIAMENTO 

16.1 O edital de credenciamento terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da data de publi-
cação, ficando durante este prazo aberta apossibilidade dos interessados se credenciarem.  

16.1.10s contratos realizados com os prestadores de serviços credenciados convocados terão prazo de 
vigência de 12 (doze) meses podendo, ser prorrogados, observando o previsto na Lei Federal n° 8.666/93, 
quanto à prorrogação e vigência dos contratos. 

16.1.2. Depois de realizada a assinatura do Contrato, a Administração Municipal providenciará a publica-
ção de extrato no Diário Oficial eletrônico do Município; 

16.1.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer de acordo com o que for definido no contrato de prestaçãâ.  de serviços; 

16.1.4. O credenciado/contratado receberá a solicitação da execução do serviço a ser realizado com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, através de e-mail, requisição e ou oficio; 

 

IPRO;465::\ 
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16.1.5. A administração pública reserva-se no direito de, a qualquer tempo, paralisar ou suspendergkeite t  
cução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo daqueles já executados e devidamente atesta-
dos pela Secretaria competente; 

oe,e,,,,ttegect 
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16.1.6. A Administração publicará periodicamente a relação dos credenciados em repartições públicas e 
todas as unidades de saúde do Município. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO/CONTRATADO 

17.1 - São obrigações dos prestadores de serviços contratados: 

17.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação de serviços do objeto do Edital de Cre-
denciamento; 

17.1.2. Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encargos e demais despe-
sas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fiscais; previdenciárias; 
trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam e mesmo que não 
expressas no Edital de Credenciamento; 

17.1.3. É de exclusiva responsabilidade dos CONTRATADOS o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

17.1.4. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, que deverá ser realizado com a ob-
servância em todas as normas editalícias, contratuais e legais aplicáveis. 

17.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exi-
gidas no presente edital. 

17.1.6. Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, caso tenha inte-
resse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93. 
17.1.7. As consultas deverão ser realizadas, após autorização e agendamento da Secretaria Municipal de 
Saúde, junto à clinica da credenciada, de acordo com as quantidades e especificações solicitadas e demais 
condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e especi-
ficações constantes no anexo I do edital. 

17.1.8. A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório dós serviços prestados 
até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para realização do 
pagamento. 

17.1.9. Em caso de ser detectados problemas nos serviços prestados, a credenciada deverá realizá-los 
novamente, imediatamente após a identificação, sem ônus ao município; 

17.1.10. A credenciada deverá assumir a responsabilidade técnica pelos serviços prestados; 	.0,44.14‘. Lu %.,,, 
`i 

17.1.11. Os profissionais necessários para a realização dos serviços ora contratados será de total respor APROV 
isa_  

bilidade da credenciada; 	 - 
rt) 

17.1.12. A credenciada deverá prestar serviços de qualidade, garantindo a boa execução do objeto ora 
licitado; 

17.1.13. Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento dos 
serviços ora licitados; 
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17.1.14. Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações Sou esclarecimento sobre 
os serviços ora licitados; 

17.1.15. É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes à prestação dos servi-
ços, inclusive eventuais custos com deslocamentos. 

17.1.16 — Prestar os serviços no Centro de Saúde Maria Lúcia Cardoso ou em local indicado pela Secreta-
ria Municipal de Saúde e inclusive na própria clínica do credenciado, caso necessário e autorizado. 

18.DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

18.1 — Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

18.1.1 —Agendar as consultas, fazer os contatos necessários com os pacientes; 
18.1.2 — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular a execução do Contrato; 

18.1.3 — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 Lei 8.666/93; 
18.1.4 — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

18.1.5 — A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será realizada pelos gesto-
res da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, bem como a 
fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do secretário da pasta. 

18.1.6 - Efetuar o pagamento ajustado. 

19. DA REVOGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

19.1 - O presente edital poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos 
supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação, 
sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de 
que natureza for. 

DA RESCISÃO DO CREDENCIAMENTO 

20.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer 
momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer 
valor a título de indenização pela unilateral rescisão. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta das seguintes dota- 
ções orçamentárias vigentes para o ano de 2015, ano subsequente e possíveis apostilamentos, conforme a 
seguir: 

Despesa: 425 — 05.02.2.040.33.90.36.26.00.00.00 — Fundo Municipal de Saúde. 
Despesa: 426 — 05.02.2.040.33.903936.00.00.00 — Fundo Municipal de Saúde 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
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22.1 . O Contrato decorrente deste processo licitatório, não será de nenhuma forma, fundamento Narr}5-- 
constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credencia- 
da colocar na entrega do objeto; 

22.2. O Contrato poderá ser rescindido Unilateralmente pela Administração Municipal, a qualquer momen- 
to, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a contratada qualquer valor a 
título de indenização pela unilateral rescisão; 

22.3. As omissões do presente Edital serão preenchidas pelos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

22.4 . O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos casos previs- 
tos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência administrativa, técnica ou 
financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou reclamação de qualquer 
natureza; 

22.5.— Os licitantes poderão obter informações com relação ao presente Edital no Departamento de Com- 
pras da Prefeitura Municipal de Luz/MG, na Rua Dezesseis de Março n° 172, tel. (037-3421-3030 — ramal 
40), de segunda a sexta-feira, no horário de expediente e retirar o edital na íntegra no site da prefeitura — 
www.luz.mg.gov.br; 

22.6 — Para o conhecimento público, expede-se a publicidade do presente edital, que é afixado no mural 
público da Prefeitura de Luz/MG, Diário Oficial do Municípios Mineiros — AMM, no site do município, 
saguão e Unidades de Saúde. 

22.7 - A participação no cadastro importa na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no Edital, 
notadamente das condições gerais e particulares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhe- 
cimento como elemento impeditivo e do integral cumprimento do ajuste. 

22.8. A Administração terá direito ao acesso irrestrito junto aos credenciados para efetuar o acompanha- 
mento e a fiscalização da execução do objeto do Edital de Credenciamento. 

22.9. A Administração a qualquer tempo poderá rescindir o contrato quando da ocorrência de fato super- 
veniente ou descumprimento contratual, garantida a ampla defesa e o contraditório em processo adminis- 
trativo com decisão fundamentada. 

22.10. A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda 
que verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de credenciamento, 
anulando-se a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medi-
das de ordem administrativa, cível ou criminal. 

22.11. É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar as informações e os resultados disponí-
veis no site e/ou na sede administrativa da Prefeitura de Luz ou divulgadas no diário Oficial do Muni-
cípios Mineiros - AMM. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos, sucessivamente, pela Presidente da CPL, e pela assessoria,. 
Jurídica do Município de Luz/MG. 	 R • t‘A. 

22.13. Fazem parte do presente Edital: 
Anexo I — Tabela Demonstrativa Especialidades, quantidade e valor; 
Anexo II - Ficha de Inscrição para Credenciamento 
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Anexo IV - Minuta do Contrato 



Luz, 29 de Dezembro de 2018. 
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Anexo V — Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII; 
Anexo VI — Minuta Declaração que não emprega menores de 18 anos. 
Anexo VII — Credencial - modelo 
Anexo VIII - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CREDENCIAMENTO DE PRESTACÃO DE SERVI 	-e225.5> MÉDICOS ESPECIALIZADOS 

O Município de Luz, Minas Gerais, habilitado na Gestão Pleno de Atenção Básica do SUS, no âmbito 
do seu território, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, conforme autorização do IlmaSenho-
ra Secretária, exarada no processo administrativo n° PRC N° 

JUSTIFICATIVA:  

Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuários do SUS; 

Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e park' ne-
tros indispensáveis à boa assistência à população; 

Considerando o disposto na Lei 8666/93 e suas alterações, a NOAS — SUS n° 01/2001, a Lei 8080 de 
19 de setembro de 1990, nas condições constantes deste Edital e em conformidade com este Termo de 
Referência: 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste edital o Credenciamento de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) legal e regu-
lamentada no ramo para prestação de serviços médicos especializados visando o atendimento aos usuários 
do Sistema Único de Saúde- SUS, nas Unidades Básicas de Saúde ou em local indicado pela Secretaria 
Municipal de saúde. 

Seguem abaixo as especialidades deste credenciamento: 

ESPECIALIDADES 

Item Especialidade 
Valor da 
Consulta 

(R$) 

Quantidade 
Mensal 

01 Anestesista R$ 100,00 05 
02 Angiologia R$ 100,00 15 
03 Cardiologia R$ 121,00 40 
04 Dermatologia R$ 100,00 15 
05 Endocrinologia R$ 100,00 15 
06 Neurologia R$ 100,00 25 
07 Oftalmologia R$ 100,00 30 
08 Otorrinolaringologia R$ 100,00 30 
09 Pneumologista R$ 100,00 05 
10 Psiquiatria R$ 110,00 25 
11 Urologia R$ 121,00 100 

‘,CLI7 
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2.1 Poderão aderir ao credenciamento, às pessoas jurídicas e físicas que atenderem às condições de parti- 
cipação e habilitação estabelecidas neste edital. 
2.2 A participação no credenciamento implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste edital, 
bem como na observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes. 
2.3 Não será aceita a participação de Pessoas Jurídicas e Físicas: 

5te 
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2. DAS CONDICÔES DE PARTICIPACÁO 
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- Que tiver sido declarada iniclônea ou suspensa para licitar ou contratar com a Administração Públiicd.anen—te.6.5/  
- Que estiver sobre processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação e 
empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
- Em consórcio de proponentes. 

- Que estiver cumprindo penalidades impostas pela Administração Pública, e demais casos previstos na 
legislação que rege este processo. 

3—DAFORMA DE PAGAMENTO:  

Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados Mensalmente, 05 (CINCO) dias após emissão da 
Nota Fiscal, acompanhada de relatório, contendo o úmero de consultas e datas de sua realização, atestada 
pela Unidade de Saúde. 

4. DAS CONDICÕES PARA O CREDENCIANEENTO 

4.1 Os proponentes deverão encaminhar os seus nos Termos do Edital de Credenciamento para acompa-
nhar todo o procedimento de credenciamento, mediante apresentação de PROCURAÇÃO (Anexo V), que 
deverá ser entregue ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no início da reunião, juntamente 
com um documento para identificação do preposto, documento este que será imediatamente devolvido tão 
logo seja verificados os dados constantes na carta de credenciamento. 
4.2 Sendo assim, o licitante que se apresentar sem a competente PROCURAÇÃO estará impedido de assi-
nar qualquer 

documento como representante, sendo-lhe facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas 
mesmascondições de qualquer interessado. 

5— DA DOCUMENTACk0 PARA O CREDENCIAMENTO 

Para habilitar-se ao Credenciamento será necessária a apresentação da seguinte documentação: 

5.1. Pessoa Jurídica:  

CNPJUMF e Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em 
se tratando deSociedade Comercial e no caso de Sociedade por Ações, apresentação de documentos de 
eleição de seus atuaisadministradores, podendo ser em copias autenticadas em cartório ou junta comercial 
na forma da Lei, sendo oobjeto contratual compatível com o objeto licitado. 

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede da licitante. 
Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades civis, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício; 
Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no 

pais, e 

Ato de Registro ou Autorização para funcionamento, expedida pelo órgão competente, quando a ativida-
deassim o exigir. 

Declaração expressa, datada e assinada pelo representante legal da empresa, de que não possui em seu 
quadrode pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de 
qualquertrabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendi; a partir de 14 (quatorze) 
anos (CFB,Artigo 70

, inciso XXXIII, c/c a Lei n° 9.854/99); e de que encontra-se em situação regular junto 
ao Ministério do Trabalho.) 
O Ficha CNES — Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 
g) Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso de Medicina, Cerificado de Residência e/ou Especiali-
zação na área indicada e Registro no CRM/MG 

R. 
5.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 	 Nr" 
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a) Certidão Negativa de Débito - CND, emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, counante.91e.P  
forme Lei n°8.212/91. 
b) Certificado de Regularidade de Situação — CRF (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal - 
CEF, conformeLei n° 8.036/90. 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante que consistirá na 
apresentação deCertidões Negativas: 

Quanto a Divida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério da 
Fazenda, e 

Quanto a quitação de Tributos Federais,Certidão expedida pela secretaria da Receita Federal do 
Ministério daFazenda. 
d) Prova de Regularidade Fanndária Estadual através de apresentação de Certidão Negativa expe-
dida pela FazendaEstadualou Distrital (DF) do domicilio ou sede da licitante. 
e) Prova de Regularidade Fazendária Municipal através de apresentação de Certidão Negativa ex-
pedida pela. Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Traba-
lho - (TST),conforme Lei n°. 12.440/2011. 

53 EM CASO DE PESSOA FÍSICA: 

a) Cédula de identidade; 
b) CPF 
c) Comprovante de Inscrição no INSS; 
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal do domicilio ou sede da licitante que consistirá na 
apresentação deCertidões Negativas: 

Quanto a Divida Ativa da União expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério da 
Fazenda, e 

Quanto a quitação de Tributos Federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 
da Fazenda. 
e) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Estadual ou Distrital 
(DF) do domicilio, ou sede da licitante; 
1) Prova de Regularidade através de Certidão Negativa expedida pela Fazenda Municipal do domici-
lio ou sede da 
g) Certificado ou Diploma de Conclusão do Curso de Medicina, Residência e/ou Especialização na área 
indicada e Registro no CRM/MG. 

6- SÃO ATRIBUCÕES DO MÉDICO ESPECIALISTA:  

Além das normas que regulamentam o exercício da Profissão do Médico ditadas pelo Conselho de 
Medicina, o profissional Médico contratado deverá realizar as funções descritas neste Termo: 

I - Realizar atendimento clínico de na especialidade. Realizar o preenchimento de fichas de notificação 
compulsória; 

II - assistir aos pacientes previamente agendados pela Secretaria de Saúde em localidade definida pelo 
Gestor; registrando com letra legível no prontuário dos pacientes as informações obrigatórias de acordo 
com as normas que o regulamentam; 

III - formular hipóteses diagnósticas com grande probabilidade de acerto com base unicamente na anam-
nese e exame físico do paciente; 

IV - reconhecer os casos de urgência que exigem hospitalização e tratamento imediato, fazendo os d vkraos 
encaminhamentos; 	 Ns'acw 

V - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em cada caso; 

sar,:y 
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participação de outros especialistas ou internação hospitalar; 	

anente. • 
VI - tratar, em regime ambulatorial, os casos mais simples, de ocorrência freqüente, que não necessitam da

•i 
 

VII - encaminhar os casos mais complexos para serviços especializados, de acordo com a afecção detecta-
da ou a hipótese diagnóstica mais provável, registrando nos formulários adequados todas as informações 
necessárias para garantir a adequada regulação; 

VIII - orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que repercutem na saúde, tais como 
estilo de vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, imunizações; 

IX - conhecer a patologia regional predominante na área de sua atuação e suas implicações sociais; 

X - manter boa relação médico-paciente, procurando conhecer os problemas emocionais do paciente e os 
fatores ambientais de seu universo, como meio familiar ambiente de trabalho; 

XI - ter noções básicas de medicina legal, conhecer a legislação relativa ao exercício da medicina e man-
ter uma conduta ética exemplar; 

XII - Manter-se atualizado com os progressos da medicina, 

XIII — respeitar as normas e princípios éticos do CRM; 

XIV — assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS; 

XV - proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e 
laudos previstos em normas e regulamentos. 

XVI - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário; 

7— FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

I - A fiscalização dos serviços objeto do contrato caberá à Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde, exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, em 
especial quanto á qualidade dos serviços executados, fazendo-se cumprir todas as disposições da lei, do 
presente Edital e respectivo contrato; 

ifi - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato ou ordem de serviço, a Secre-
taria Municipal de Saúde comunicará imediatamente o fato por escrito à Secretaria de Administração, a 
qual encaminhará para as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive a aplicação de penalidades 
quando for o caso. 

8 — Do Local das Realizações dos Serviços e da periodicidade: 

I — As consultas especializadas serão realizadas no município de Luz, em local determinado pela Secreta-
ria de Saúde; 
II — As consultas serão agendadas com antecedência de 15 dias e deverão ser realizadas conforme agenda 
da Secretaria de Saúde em comum acordo com o prestador; 
III — O agendamento das consultas será feito pela Secretaria Municipal de Saúde em comum acordo com o 
prestador. y4  

SnrnafUl. 	
Luz, 29 de Dezembro de 2017. 

Simone AlziraZanardi Burakowski 	 • 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

wtosnente TABELA DE ESPECIALIDADES E DEMONSTRATIVA DE VALORES 
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01 
	 OLOGIA 

Serviços de consulta especializada de AN 100,00 15 

02 Serviços de consulta especializada de 
	DERMATOLOGIA 

100,00 15 

03 Serviços de consulta especializada de 
	ENDOCRINOLOGIA 

100,00 15 

04 Serviços de consulta especializada de 
	NEUROLOGIA 	 . 

100,00 25 

05 Serviços de consulta especializada de 
	OFTALMOLOGIA 

100,00 30 

06 Serviços de consulta especializada de 
	OTORRINOLARINGOLOGIA 

100,00 30 

07 Serviços de consulta especializada de 
	ANESTESISTA 

100,00 05 

08 Serviços de consulta especializada de 
	UROLOGIA 

121,00 100 

09 Serviços de consulta especializada de 
	PNEUMOLOGISTA 

100,00 05 

10 Serviços de consulta especializada de 
	CARDIOLOGIA 

121,00 40 

11 Serviços de consulta especializada de 
PSIQUIATRA 

110 25 

Observação: 

1. Quantitativos são a título estimativos e serão utilizados conforme a demanda de serviços, 
podendo variar para mais ou para menos. 
O valor unitário da consulta estabelecido neste anexo refere-se ao valor da tabela Municí-
pio de Luz/MG, baseado emrpgguisa de mercado regional, não  podendo ser alterado. 
NÁliirásrielffilriiiitneintakiiià'frowiastrçairdititiattilifá 	 '61.7ife'"iête -,"tçngs, 	• 	" 	 — 	-- MePÇR111.14P4dgde¥ a'; 

dr72•TairtAIREfo%Tentrigirt6WfalgTièreklb-Ergerib1573aíitaWiaistitnáti= 'Wer:7 ,rcrneralsi;ratáv405-Q-  a2'.5,  yoi,jconsiderandog4uCclelticord. 9.:Lcomiomumetogik,rcredenciatips3aojongo~inolp/gantO, 
--• " 	— -- npigpágg19.1?-,p.queir,gt.gyekagépplpo,pg:c1e9N§p4mo!4ygioriermigAggo.; 
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5 ,23 ANEXOU 

vn. FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PES~STIN ibzanente õt‘- 

Ao Município de LuÉMG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credenciamento 1N° 008/2017 -- Serv. Especializados Médicos 

brasileiro(a), médico(a), portador(a) do CPF: 
	 RG:   	 (estado civil), residente 
a 
	 em 

	 , CRM n° 	 venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o 
CREDENCIAMENTO, junto a Prefeitura Municipal de Luz/M, para realização de serviços médicos 
especializados de 	 conforme as disposições editalícias. 

Apresento os dados pessoais para cadastro/credenciamento: 
N° de Inscrição no INSS (PIS/PASEP): 	 • Endereço Comercial: 
	 n°: 	Bairro: 
	  Cidade: 	 UF: 	 ,CEP: 	 telefone comer- 
cial: 	 Celular: 	 e-mail: 	 Dados  
bancários: Banco: 	 Ag. 	 , conta corrente: 

. (NÃO SERÁ ACEITO CONTA POUPANÇA E/OU CONTA CON- 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições a-
presentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 
segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço 
supra indicado, seja pessoalmente, por carta ou outro meio idôneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

	de 	 de 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento Pessoa Física 

JUNTA). 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edital 
de Credenciamento n° 008/2017 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício da 
atividade. 
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FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO PESSO~Dia '71?en?ra 

Ao Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação de Luz/MG 
Edital de Chamamento para Credencitunento N° 008/2017 — Serv. Especializados Médicos 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 	  

NOME FANTASIA• 	  

RAMO DE ATIVIDADE: 

PESSOA DE CONTA- 

TO. 	  

CM: 	 INSC. ESTADU- 

AL• 	  

ENDERE-
ÇO.  • 

NÚMERO- 	 COMPLEMENTO- 	 BAIR- 
RO- 

CIDADE- 	UF- 

	

CEP• 	  

TELEFONE: ( ) 	  CELULAR: ( ) 	 

BANCO 

BANCO: 	  AGÊNCIA: 	  CON- 
TA - 

NOME DO MEDICO: 

çaimet, elo &Atte e &enteei. anicipal 

ANEXO H 

CPF: 	  

NACIONALIDADE: 

 

DATA NASC- SEXO: 	EST. CIVIL: 

NATURALIDADE: 
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RG.: 	  INSC. CONSELHO. REG. MEDICINA: N° DE INSC. 

çaímet, et, Atm. e Secretapia Municipal' 

INSC. MUNICIPAL: 

ESPECIALIDADE (S) AUTORIZADA (5): 	  

ENDEREÇO COMERCIAL: 

NÚMERO: 	 COMPLEMENTO: 	 BAIR— 

RO: CIDADE: 	 UF: 	 CEP: TE— 

LEFONE: 	 E—MAIL: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

NÚMERO: 	 COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

CIDADE: 	 UF: MG 

CEP: TELEFONE: 

CELULAR: 

Venho por meio desta ficha de inscrição, requerer o CREDENCLAMENTO, junto a Prefei-
tura Municipal de Luz/MG, para realização de serviços médicos especializados de 
	 conforme as disposições editalicias. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, todas as condições exigidas no Edi- 
tal de Credenciamento n° 008/2017 e, especialmente, nunca ter sofrido qualquer penalidade no exercício 
da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a concordância com todas as condições a-
presentadas no Edital e ciência de que o pedido de Credenciamento poderá ser deferido ou indeferido, 
segundo a avaliação da Comissão Permanente de Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento poderão ser feitas no endereço 
supra indicado., seja pessoalmente, por carta ou outro meio idóneo. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 

de 	 de 20 P .As 1717  

(
7°'  

APRO A 

 

    

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 

9. 	19 
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ANEXO DI 	
çÇ.---122- 5, 	—____ -V 

-Q.Nnen011  
DECLARACÁO OUE CONCORDA COM A PRESTACÃO DOS SERVICOS — 

E PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento N° 008/2017 
A empresa/pessoa física 	  inscrita no CNPJ 
CPF 	sob 	n° 	 situada 	a 	Rua 

na 	cidade 	de 
	  Estado de  	tel de contato: 
	 , email: 	 , ins- 
crita no CPF ou CNPJ sob o n° 	 DECLARO QUE CONCORDO com os 
termos do edital e em prestar os serviços de consultas Médicas especializadas para manutenção das Ativi- 

dades da Secretaria de Saúde, na especialidade de 	  no valor 
unitário 	 de 	 R$ 

	 ), e que atenderemos a demanda exigida 
pela Secretaria Municipal de Luz/MG, de acordo com as solicitações do município. 

de 	 de 

Assinatura do Interessado ao Credenciamento 

CPF: 
CRM: 
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ANEXO IV 

Qee.litevica 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 	/2017 DE 	DE 	DE 2017. I 

CREDENCIAMENTO N° 008/2017 
INEXIGIBILIDADE N° 	/2017. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELE-
BRAM O MUNICÍPIO DE LUZ/MG E A PESSOA 
OU EMPRESA 	 , PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS 
ESPECIALIZADAS PARA MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE LUZ/MG. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede administrativa na Rua Dezesseis de Março n° 172 Centro — Luz/MG inscrito no CNPJ sob o n° 
18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. AILTON DUARTE, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado no município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N° 	, doravante 
denominado CREDENCIANTE/CONTRATANTE, e a pessoa ou empresa 
	 , pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 	 
	  - na cidade de 	  - 	, inscrita no CPF ou CNPJ sob n° 

	  neste ato representado por seu Sócio Administrador, Sr. 	  
brasileiro, MÉDICO, inscrito no CPF n° 	 , portador da Cédula de Identidade n° 
	 , CRM 	 , doravante denominada CREDENCIADA/CONTRATADA, têm 
justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e que se regerá pelas normas da Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas normas do Edital de Credenciamento n° 
008/2017 de 29 de Dezembro de 2017 e pelas condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento n° 008//2017 
de 29 de Dezembro de 2017, objetivando Credenciamento de pessoas fisicas/Jurídicas que disponibilize 
de profissionais para prestação de serviços de consultas médicas especializadas em 
	  para manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde, para 
atender a clientela do Sistema Unico de Saúde — SUS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento n°008/2017, o 
Decreto Municipal n° 2.054/2015 de 30 de dezembro de 2015 alterado pelo Decreto 2.416/17 de 22 de 
dezembro de 2017, bem como a documentação apresentada pela credenciada. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARAGRAFO PRIMEIRO- O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG por consulta realizada, é 
de acordo com o valor constante no Anexo I do Edital. 

PARAGRAFO SEGUNDO- O quantitativo de consultas e consequentemente o valor contratado e empe-
nhado a favor do CREDENCIADO, é meramente estimativo, considerando que de acordo com o número 
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'1/2<tkonanen,":"..‘ 
de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou decréscimo no valor. 	- 
empenhado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato são 	consultas mês, sendo R$ 
por consulta, totalizando em R$ 	 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária vigente para o ano de 2017/2018, ano subsequente e possíveis apostilamentos, conforme a 
seguir: 

Despesa: 425— 05.02.2.040.33.90.36.26.00.00.00 — Fundo Municipal de Saúde. 
Despesa: 426— 05.02.2.04033.90.3936.00.00.00 — Fundo Municipal de Saúde 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá prestar os serviços (Consultas Especializadas) 
preferencialmente na Unidade Municipal de Saúde e/ou excepcionalmente em outro local desde que previ- 
amente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde conforme necessidade do Município mediante auto-
rização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório 
das consultas realizadas a cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório enviado para 
realização do pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo com 
as quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica devidamente 
atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, mediante a realização das con-
sultas, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo I do edi-
tal e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do 
processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endere-
ço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica e ou fisica) na 
qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos 
nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal eletrônica nos prazos estabeleci- e. h" Ltre‘  dos;  

PARÁGRAFO QUINTO - O Credenciado será remunerado exclusivamente através dos valores estabeler  
eidos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada: a cobrança de sobretaxa, a retenção":,  
e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de depósito e ou caução de 
qualquer natureza. 

Qe.eAcienecz 
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PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a vi-
gência do contrato, caso haja prorrogação do contrato, os preços dos serviços ora contratados poderão ser 
reajustados pelo índice acumulado do INPC dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da 
data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O contrato poderá ser aditado e prorrogado de acordo com a conveniência 
da Administração Pública, observados os dispositivos da Lei n° 8.666/93 e outras legislações pertinentes. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas na Lei n° 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial 
deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG — SC, poderá aplicar à empresa vencedora, as 
seguintes penalidades: 
I - Advertência; 
11 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Registro de 
Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que an-
tes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização das consultas deverá ser conforme prescrição médica, após 
autorização do medico da Unidade Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à credenciada, de acordo com as 
quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos, observa-
do o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações constantes no anexo I do edital e demais 
condições estipuladas no edital e seus anexos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, relatório 
das consultas realizadas até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório 
enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e :=.Pre 
hora o andamento dos serviços ora licitados; 

c„) 
PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações  esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 	 • 
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PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os encar- 
gos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; contribuições fis-
cais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por mais especiais que sejam 
e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, pa-
gando os salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SETIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem sobre os 
serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a terceiros, 
durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto ora licitado, vedada a 
subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referentes aos 
custos com deslocamentos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas previstas 
na Lei 8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Prestar os serviços no Centro de Saúde Maria Lúcia Cardoso ou 
em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde e inclusive na própria clínica do credenciado, caso 
necessário e autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde em caso excepcional. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As consultas serão agendarlas com antecedência de 15 dias e deve-
rão ser realizadas conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credencia-
do/Contratado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — O credenciado/contratado deverá realizar o atendimento clínico na 
especialidade e também: 

I - Realizar atendimento clinico na especialidade e o preenchimento de fichas de notificação compulsória; 

II - assistir aos pacientes previamente agendados pela Secretaria de Saúde em localidade definida pelo 
Gestor; registrando com letra legível no prontuário dos pacientes as informações obrigatórias de acordo 
com as normas que o regulamentam; 

III - formular hipóteses diagnosticas com grande probabilidade de acerto com base unicamente na anam-
nese e exame físico do paciente; 

IV - reconhecer os casos de urgência que exigem hospitalização e tratamento imediato, fazendo os devid 
encaminhamentos; 

V - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em cada caso; 

? 
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PARÁGRAFO SÉTIMO — Agendar as consultas, com antecedência de 15 dias e deverão ser reali 
conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credenciado/Contratado. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

e,e,,e,tugea 
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Nrenentees€' VI - tratar, em regime ambulatorial, os casos mais simples, de ocorrência freqüente, que não necessitam a — 
participação de outros especialistas ou internação hospitalar; 

VII - encaminhar os casos mais complexos para serviços especializados, de acordo com a afecção detecta- 
da ou a hipótese diagnostica mais provável, registrando nos formulários adequados todas as informações 
necessárias para garantir a adequada regulação; 

VIII - orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que repercutem na saúde, tais como 
estilo de vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, imunizações; 

IX - conhecer a patologia regional predominante na área de sua atuação e suas implicações sociais; 

X - manter boa relação médico-paciente, procurando conhecer os problemas emocionais do paciente e os 
fatores ambientais de seu universo, como meio familiar ambiente de trabalho; 

XI - ter noções básicas de medicina legal, conhecer a legislação relativa ao exercício da medicina e manter 
uma conduta ética exemplar; 

XII - Manter-se atualizado com os progressos da medicina; 

XIII — respeitar as normas e princípios éticos do CRM; 

XIV — assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS; 

XV - proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer atestados e 
laudos previstos em normas e regulamentos. 

XVI - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário. 

CLÁSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO— Efetuar o pagamento ajustado; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do 
Contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do 
art. 79 Lei n° 8.666/93; 

PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatorio será reali-
zada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar os contratos, 
bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os contratos e do secretário a  , da pasta. 	 Q:(4‘. 
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- PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a consti- 
tuição de vinculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a credenciada co-
locar na entrega do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Administra- 
ção Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administrativa, não rece-
bendo a contratada qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 
licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito de indenização ou 
reclamação de qualquer natureza; 

PARÁGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário Oficial do 
Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instrumento 
contratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, 
ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e assistiram, obri-
gando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

de 	 de 

AILTON DUARTE 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

NOME DO MÉDICO/CLINICA 
CRM 

CREDENCIADO/CONTRATADO 

SEVIONE ALZIRA ZANARDI 	 ANTONIO CARLOS XAVIER 
CPF 

çaiinete cip Prekto e secretaria Municipal 

Luz, 

CPF: 
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ANEXO V 

CREDENCIAMENTO N° 008/2017 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 
EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(Razão Social da Empresa) 	  

CNPJ N° 	 , sediada na 	  por inter- 

médio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 	 , portador (a) da 

Carteira de Identidade N° 	  e do CPF N° 	  residente a 

	 , DECLARA para fins do disposto no Art. 27, V, da Lei n° 

8.666/93, acrescido pela Lei n°9.854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 
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ANEXO VI 

CREDENCIAMENTO N° 008/2017 
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CREDENCIAL 

A Empresa/Pessoa Jurídica 	 , inscri- 

ta no CNPJ/CPF N° 	  por intermédio de seu representante legal, 

SR. 	 CPF: 	 residente 	a 	Rua 

	 , na cidade de 	  pelo presente instrumento particular, 

CREDENCIA, o (a) Sr.(A) 	 , portador do CPF: 

	

 	para representar-me junto a Prefeitura Municipal de Luz, no processo de cre- 

denciamento de Serviços Médicos Especializados, especialidade 	 , o qual 

está autorizado a requerer vistas de documentos, manifestar-se em meu nome, desistir, dar lances e interpor 

recursos, rubricar documentos e tudo mais relativos à licitação em epígrafe. 

de 	 de 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 
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COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE ATIVIDADE 
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A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

	

A Empresa/Pessoa Jurídica 	 , inscrita 
no CNPJ/CPF N° 	 , por intermédio de seu representante legal, 
DR. 	 CPF: 	 ,CRM N° 	 , DE- 
CLARA para os devidos fins de direito, que serão prestados os serviços especializados de 
	  nas quantidades, característica e prazos estabelecidos no edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados na Unidade de Saúde autorizada pela Secre-
taria Municipal de Saúde e/ou em casos excepcionais em consultório particular, com instalação adequada, 
aparelhamento e pessoal técnico adequado. 

Responsabilizo em solicitar autorização a Secretaria de Saúde da necessidade de uma e-
quipe técnica para a realização das consultas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 

Assinatura do Representante Legal/credenciado 
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COMPROVAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

À 

Credenciada a Prestação de Serviços Médicos 

Especialidade: 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto Municipal n° 2.335/17 de 
01.08.17, em atendimento ao Decreto Municipal n° 2.054/2015 de 30 de dezembro de 2015 alterado pelo 
Decreto 2.416/17 de 22 de dezembro de 2017, DECLARA para os devidos fins de credenciamento do mé- 
dico 	 , portador do CPF: 	 CRM: 
	  que recebeu toda a documentação exigidos no Edital de Credenciamento n° 
008/2017, item 6. 

Declaro ainda que o Credenciado, tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

de 	 de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Aceite: 

  

de 	 de 

  

     

        

  

Assinatura do Representante Legal/credenciado 
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ANEXO IX 

CREDENCIAMENTO N° 008/2017. 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 
Credenciamento N° 008/2017 

	 , 	inscrita 	no 	CNPJ 

n° 	  por intermédio de seu representante legal o(a) , 

Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade 

n° 	  e do CPF n° 	 , DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de ou-

tubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalu-

bre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

	de 	 de 	 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

Carimbo do CNPJ 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinefil, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 
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Solicitação Nr.: 10943/2018 

Data: 
	

23/08/2018 

Nr. por Centro de Custo. 210 

Folha: 1/1 

[ j Execução de Serviço 
[ 	] Execução de Obra 

É Compra SOLICITAÇÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS 

 

SOLICITANTE: 

Centro de Custo: 
órgão: 
Unidade: 
Nome do Solicitante: 

Local de Entrega: 
DestInação: 

355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
5 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
SIMONE ZANARDI 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇO DE MÉDICO NEUROLOGISTA PARA 
ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO 
DE SAÚDE. 
CREDENCIAMENTO 

Código da Dotação : 
05.02.2.207.3.3.90.39.36.00.00.00 (445/2018) 

Identificação: 

Observações: 

ITENS SOLICITADOS: 

I Item 	1 Quantidade 	I Unid. I 
	

Especificação 
	

'Preço Unit. Previsto I Preço Total Previsto 

1 300 	SV 	CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA (19806) 100, 0000 30.000,00 

  

30.000,00 I 

  

Preço Total: 	I 

 

Solicitante: SIMONE ZANARDI: rintI • 
/ 

Luz, 23 de Agosto de 2018. 

Assinatura do Responsável 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Relação das Coletas de Preços (por fornecedor) 

Pagina: 1/1 

(Período de 01/08/2018 a 23/08/2018) 

   

Unid. 	Nome da Marca 	Quantidade 	Preço Unitário 	Preço Total 	Venceu 

 

Item 	Descrição do Material 

 

   

Número da Coleta: 1049/2018 	Data: 23/08/2018 

Fornecedor: 7910- NEUROCLINIC LTDA 

1 	CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA SV 	 300900 	1009000 	30.000,00 	Sim "* 

	

Total do Fornecedor: 
	

30.000,00 

	

Total Itens Vencedores: 
	

30.000,00 

	

Total da Coleta: 
	

30.000,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153 

C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

Folha: 1/1 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

Excelentissimo(a) 	SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitat6rio conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE. 

Processo Adm. n°: 	126/2018 	 Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

'ma de Julgamento: Menor Preço 

Forma Pgto: / Reajuste: 

Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - 

Urgência: 

Observações: 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

Despesa 
	

Código da Dotação 
	

Descrição da Dotação 
	

Compl. do Elemento 
	

Valor Previsto 

445 	05.02.2.202.3.3.90.39.00.00.00,00 	MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIA 3.3.90.39.36.00.00.00 
Fonte de Recurso: 112 - SERVIÇOS DE SAÚDE 

30.000,00 

   

Total previsto: 
	

30.000,00 

-ITENS: 

raijn 	Quantidade Unid Descrição 

 

Preço Unit: Máximo 	Total Previsto 

1 	300,000 SV CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA (19806) 
	

100,0000 	30.000,00 

Total Geral —a 
	

100,0000 	30.000,00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

 

Folha: 1/1 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

0(a) Secretário De Administração, ANTONIO CARLOS XAVIER, no uso das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	126/2018 
B - Modalidade: 	Inevigibilidade de Licitação 
C - Forma de Julgamento: Menor Preço 
O - Forma Pgto./ Reajuste: 
E - Prazo Entrega/Exec.: 
c - Local de Entrega: 	AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE 
.3 - Urgência: 
H - Vigência: 
I - Objeto da Licitação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO 

SUS- SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

   

 

Despesa 	Código da Dotação Descrição da Dotação Compl. do Elemento Valor Previsto ) 

    

445 	05.02.2.207.3.3.90.39.00.00.00.00 MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZ 3.3.90.39.36.00.00.00 
	

30.000,00 
Fonte de Recurso: 112 - SERVIÇOS DE SAÚDE 

   

 

Total Previsto: 
	

30.000.00 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 	 -0 

\ss 
- 'N78102,57 

Folha: 1/1 

PARECER CONTÁBIL 

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certifico que: 

[ 	) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo; 
- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

[ 	) - Despesas Extra Orçamentárias. 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nr. Processo Adm. /Ano: 	126/2018 
Data do Processo Adm.: 	31/08/2018 
Modal-idade: 	 lnexigibilidade de Licitação 

Objeto do Processo Adm.: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS 
ASSISTIDOS PELO SUS- SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Cod.Red. Un.Orç. Proj./Ativ. Elemento Despesa Compl.do Elemento,. 'Saldo Disponível Valor Previsto -- . 

445 05.02 2.207 3.3.90.39.00.00.00.00 3.3.90.39.36.00.00.00 1,50 30.000.00 

Total Previsto: 30.000,00 

Total Geral: 30.000,00 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaglo da Pessoa Jurldica e, se hoonsr qualquer divergência, providencie Junto 
RFB a sue atualizacho cadastral. 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: NEUROCLINIC LTDA - ME 

Marcos Antonio Briseno de Souza, brasileiro, natural de Belo Horizonte - MG, 
nascido em 20/02/1951, Casado, Medico, Empresário, residente e domiciliado a 
Avenida Padre Augusto, 270, Bairro São Jose, CEP. 35600-000, Bom 
Despacho, MG, portadora da Carteira de identidade MG-172.194, expedida pela 
SSPMG e CPF n° 200.184.446-87, e 
Maria Gera/da Lopes Briseno. de Souza, brasileira, natural de Diogo de 
Vasconcelos - MG, nascida em 03/04/1958, Casado, Empresária, residente e 
domiciliada a Avenida Padre Augusto, 270, Bairro São Jose, CEP. 35600-000, 
Bom Despacho, MG, portadora da Carteira de identidade M-3.810.274, expedida 
pela SSPMG e CPF n° 293.862.846-34. (art. 997.1. CC/2002) constituem uma 
Sociedade Simples Limitada, mediante as seguintes clausulas: 

1 - A sociedade girara sob o nome empresarial NEUROCLINIC LTDA - ME. e terá 
sede e domicilio a Avenida São Vicente, 200, Sala 203, Centro, Cep 35.600-000, 
Bom Despacho - MG. (Art. 997, II. CC/2002).  

- O capital social será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 
(Vinte Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas em moeda 
corrente nacional. Ficando o Capital Assim distribuídos: 

Sócios 	 Quotas % R$ 
Marcos Antonio Briseno de Souza 	19.800 • 90,00% R$ 19.800,00 
Maria Geralda Lopes Briseno de Souza 	,,200. 1,00% R$ 	200,00 

Total 100% R$ 20.000,00 
(Art. 997. III CC/2002) (art. 1.055, CC/200 2) .  

3° - O objeto será: Atividades de Profissionais da Área de Saúde Não 
Especificadas Anteriormente, tais como Consultas Medicas Especializadas 
em Neurologia e Eletroencefalografia. 

4°- A sociedade iniciara suas atividades em 10 de Fevereiro de 2014 e seu prazo 
de duração é indeterminado (Art. 997.11. CC/2002) 

5° - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentirpento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade\de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente (Art. 1056, art.1057 CC/2002) 

6° - A responsabilidade de 'Cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (Art. 1.052. 
CC/2002) 

Continua... 
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Continua... 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: NELIROCLINIC LTDA - ME. 
Continuação... 

7° - A administração da sociedade caberá aos sócios Marcos Antonio Briseno de 
Souza e Maria Geraida Lopes Briseno de Souza, que assinarão pela empresa 
individualmente ou em conjunto, com os poderes e atribuições de Sócias 
Administradoras, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto; em 
atividades estranhas ao interesse -social ou assumir obrigações seja em 	favor 
de 	qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
(Artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 

7.1 — Parágrafo Único: Os Sócios Marcos Antonio Briseno de Souza e 
Maria Geralda Lopes Briseno de Souza, terão direito a retirada a titulo de 
Pra Labore. 

80 - Ao termino de cada exercício social em 31 de Dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventado, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo 
aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (Art. 
1.065, CC/2002) 

9°  - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício,. os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administrador(es) quando forro caio. (Arts. 1.071 e 
1.072, parágrafo 2° e art. 1.078, CC 2002). 

100  - A sociedade poderá a qualquer tempo, 'a biir oti fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinela PO r todos os sócios. 

110  - Falecendo ou interditado qualquer sócio,. ‘a sociedade continuara suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 'ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 
à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade resolva em relação a seu sócio. (Art. 1.028 e Art. 1.031 
CC/2002). 

12° - 0(s) Administrador(es), declara(m), sob as penas da lei, de que não esta(ao) 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei espetial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno , concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorréncia, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 
propriedade. (Art. 1.011, Parágrafo 1° CC/2002). 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: NEUROCLINIC LTDA - ME 

Continuação... 

13° - Fica eleito o foro de Bom Despacho, Minas Gerais, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(Três) Vias. 

Bom Despacho - MG, 28 de Janeiro de 2014. 

. CL.C... CL 	 

Marcos Antonio Briseno de Souza 

Maria G.  erá dar-a tope Briseno de Souza 

OFICIO REG. TIT. E DOC. E CIVIL DE 
P.J. DE BOM DESPACHO  

REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E 
CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 

CNPJ: 17.394.403/0001-65 
RUA DR JOSÉ GONÇALVES 55 - SALA 10 - 

CENTRO 
Fone: (37)3522-3516 

Marcia Reclina Gomes - Oficiala  
PROTOCOLO N°11574 
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( MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 c. 
ij  

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
53 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 --41; 

vb 
Cbnfr ietes'  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: NEUROCLINIC LTDA 
CNPJ: 19.680.282/0001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rftLgov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:14:39 do dia 18/07/20:18-,<hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/01/2019. 
Código de controle da certidão: 2DCA.239F.12B2.A53C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: CENTRO 

'MUNICÍPIO: BOM DESPACHO 

CEP: 35600000 

UF: MG 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

NOME: NEUROCLINIC LTDA 

CNIFWCPF: 19.680.282/0001-43 

LOGRADOURO: AV SA0 VICENTE 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
22/08/2018 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
20/11/2018 

<7,:a7.:777N,  

ait6  
NÚMERO: 

DISTRITO/POVOADO: -- 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e cie escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Divida Ativa. 

I
IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I 	 DESCRIÇÃO 

1 A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br 

 => Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

1 

	

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000286297098 
	

1 

nn; 
https://www2.fazendarng.gov.br/sol/cM/SOL/CDT/DETALHE_7467ACAO=VISUALIZAR8numProtocolo=20180762413298autenticacaorT
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Prefeitura Municipal de Bom Despacho 
Estado de Minas Gerais 

Secretaria Municipal da Fazenda/ 

Certidão Negativa d 
N° JJR8-4LMC 

:23'a 

Contribuinte:: a, Neurácinc Ltda 
CNPJ: ,6452-szn  03.9,.i80 .282/0061-4& 

Ativeidapê P.ShaPiiICServiç'oalNirdiCa' 
Dortiiciiiascat: "-Avatiirão'ViCente206 

ier 	*1'"eff -fr. 	' :r222: 	e4  

0D/
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ta dakemissai_ o 11/0VÍO18 
S. Data de validade: 	6110/2018 
,t . 

t..t 21.51̀i. t:C g..L 	-,:--, - 	- 	, iM  Ounicnede tioni Dèspacrio certifica litie o Contribuintetacimarbué-fr 
quite com a Fazenda Municipal. Esta'ca'itidão não:: 

slt, bfastftotireito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer dívida'nue Nie- + 	.. 	 . , 	i 
' 

, nha,. 
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atA  
A autenticidade estedocumentoltdeserconferida aqui: 
http://www.bOlaratspacho:mg*WillEalida/JJR8-4LMC 

Praça Irmã Albuquerque, 45 — Centro — 35600-000 — Bom De Telefone (37) 9 9106-3501 — www.bomdespacho.mg.gov.br  — arrecadacao  
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SIM-ISS/TPP 	PREF.MUN.DE  BOM DESPACHO 	 EX.:2018 - DATA:25/07/ 
*** FCE - FICHA DE CADASTRO ECONOMICO *** 	 HORA: 12:35 NATUREZA : TODAS 	 CLASSIFICACAO : TODAS 
	 ISSFCP50 

*** Identificacao do Contribuinte * * * 

inscricao 	- 2643-3 
Nome/R.Social.: NEUROCLINIC LTDA 
Nome Fantasia.: 
Nat.Juridica..: PESSOA JURIDICA 
CPF/CNPJ 	- 19.680.282/0001-43 

*** Domicilio Tributario * * * 

AVN SA0 VICENTE 200 - SALA: 203 
CENTRO 	 - 35600-000 - Insc.Cad.Imobiliario: 

*** Descricao das Atividades *** 
Ativ.Principal: 0000005067 - SERVICOS 

Data Inicio: 10022014 
Ativ.Secund.1.: 

Data Inicio: 
Ativ.Secund.2.: 

Data Inicio: 
mtiv.Secund.3.: 

Data Inicio:  

/7"--- pct r' 

	

IV 5(9 	1d! 

	

SERVICO '‘Nr-- 	:9 
\NYri e & .. ane0 

01010250325016 

Proc: 

Proc: 

Proc: 

Proc: 

Insc.Anterior.: 

Classif.Ativ..: 
Insc.Estadual: 

MEDICOS 
Data-Fim: 

Data-Fim: 

Data-Fim: 

Data-Fim: 

*** Informacoes Gerais * * * 

Contrib.Estab.: Sim 
Isento TPP 	• Nao 
Zoneam.Urbano.: 
Reg.Junta Com.: 

C.Civil E.Mun: Nao 	Imune/Isento ISS: Nao 
N.Empregados.: 	Area Construida.: 55,00 

Hor.Func.: 08:00 as 18:00 

*** Informacoes Para Lancamento do ISS *** 
Prof.Autonomo.: Outros 	 PJ Emite NS.: Sim 
Vr ISS Estim..: 
S/C-Socios Hab: 	S/C-Soc.N.Hab.: 

*** Informacoes Para Lancamento das 
Fc.Atv.Principal.: FAIXA ÁREA M2 
Seq-1: 55,00 
Seq-2: 
eq-3: 

Seq-1: 
Seq-2: 
Seq-3: 
Sigla Tributo: TALL - Seq.: 01 

Ativ.Assoc...: 
Sigla Tributo: TALS - Seq.: 

Ativ.Assoc...: 
Observacoes para o Alvara de Licenca 

ALVARA SANITÁRIO 139/1 6;PROCESSO:1153 EMITIDO EM: 

01 	Qtde.: 1,00 
* * * 

* * * 

PJ Doc.Contab.: Sim 

S/C-Emp.Hab: 

Taxas *** 
Fc.Atv.Secund-1..: 
Seq-1: 
Seq-2: 
Seq-3: 

Fc.Atv.Secund-3..: 
Seq-1: 
Seq-2: 
Seq-3: 

Qtde.: 1,00 

19/04/1 7. 

*** Identificacao do Contador *** 
Nome/R.Social: TEKCONT CONSULTORIA E CONTABILIDADE S/C 
Endereco 	• AVN PRIMEIRO DE JUNHO 156 
Telefone 	- 3521-1942 

*** Identificacao dos Principais Responsaveis/Socios 
Nome: MARCOS ANTONIO BRISENO DE SOUZA 	CPF/CNPJ: 200.184.446-87 Nome: MARIA GERALDA LOPES BRIS.DE  SOUZA 	CPF/CNPJ: 293.862.846-34 Nome: 

CPF/CNPJ: Nome: 
CPF/CNPJ: 

* * * 
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IMPRIMIR  VOLTAR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	19680282/0001-43 
Razão Social: NEUROCLINIC LTDA 
Endereço: 	AVENIDA SA0 VICENTE 200 / CENTRO / BOM DESPACHO / MG / 

35600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/08/2018 a 07/09/2018 

Certificação Número: 2018080905481706594568 

Informação obtida em 22/08/2018, às 13:40:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Ntps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Cd/FgeCFSImprimIrPapel.asp  
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t% PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 	- 

Nome: NEUROCLINIC LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 19.680.282/0001-43 
Certidão n°: 154137280/2018 
Expedição: 17/07/2018, às 15:48:40 
Validade: 12/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	NEUROCLINIC 	LTDA 
(Masiz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

19.680.282/0001-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emoluMentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br  
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cópia impressa do documento oficial. As infortnaçOes oficiais ob.:aficadas eslflo 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

no sito do CNES (http://onos.Oatasus.pov.br). 

CNES 1 
 Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de 

Saúde 

Departam 	 .4=c_ose 	  
coo" 

errt  CNES: 7537972 

Nome Fantasia NEUROCL/NIC 
Nome Empresarial: NEUROCLINIC LTDA 
Logradouro: A 4 

 540 VICENTE 
Bairro: CENTRO 

CEP: 35600-000 

	

	 Municipio: 310 Telefone: — 
Tyoo de Estabelecimento: CONSULTORIO ISOLADO 

	
Dependincia: INDIVI 

Cadastrado 

	

	
Suba Diretor Clinico/Gerente/Administrador: MARCOS ANTONIO BRISENO 

DE SOU em: 03/08/2014 ZA 
Atualizaçâo 

na base local: 18/04/2018 Horário de Funcionamento: 

Caracterização 

Cesto: MUNIGPAL 

última atualização Nacional: 01/07/2018 

Ficha de 
Estabelecimento Identificação 

CNPJ: 19.680.282/0001-43 atureza jurídica: 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

úmero: 200 	
Complemento: SALA 3 

740 - BOM DESPACHO 	
UF: MG 

DUAL 
Reg de Saúde: — 

— 



WV.P;p:g. 41lipacleetendimento tk,fer.v,e1 	— 

AMBULATORIAL PARTICULAR 

Fluxo.de'clientela arriaL ela 

03- ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTANEA E REFERENCIADA 

Atendimento 

Endereço Complementar 

Nenhum resultado para a consulta realizada. 

Data desativação: — 	 Motivo desativação:— 

Esta é urna cópia impressa do documento oficial. As informapPes oficiais atualizadas estão ~vais no alto do CNES (htliefienes.datasus.gov.br). 	 Pag. 2 de 2 
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ANEXO II 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA N"--n,--frt  
JURIDICA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:  NEUROCLINIC LTDA 
NOME FANTASIA:  NEUROCLINIC 

RAMO DE ATIVIDADE:  SERVIÇOS MÉDICOS 

PESSOA DE CONTADO:  Dr. MARCOS ANTONIO BRISENO DE 
SOUZA 

CNPJ: 19.680.282/0001-43 

INSCRICÃO ESTADUAL:  ISENTO 

ENDERECO:  AVENIDA SÃO VICENTE, 200 SALA: 203 
BAIRRO:  CENTRO 

CIDADE:  BOM DESPACHO 

UF: MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:  (037) 3521-2695 CELULAR:  (037) 98851-3752 

BANCO 

BANCO:  SICOOB CREDESP 

AGENCIA:  4097 

CONTA:  9650-4 

NOME DO MÉDICO:  MARCOS ANTONIO BRISENO DE SOUZA 
CPF: 200.184.446-87 

DATA DE NASCIMENTO:  20-02-1951 
SEXO: MASCULINO 
	 9ç5e 



ESTADO CIVIL: CASADO 

NACIONALIDADE BRASILEIRA 

NATURALIDADE: BELO HORIZONTE 
RG: M-172.194 

MCMAa: 10.082 
INSCIa: APOSENTADO 

INSCRI ÃO MUNICIPAL: 2643-3 

ESPECIALIDADE AUTORIZADA: NEUROLOGIA 

ENDERE O COMERCIAL: AVENIDA SÃO VICENTE, 200 SALA 203 
BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: BOM DESPACHO 

UF: MINAS GERAIS 

CEP: 35600-000 

EMAIL: NEUROBRISEN06 GMAIL.COM  

ENDERE O RESIDENCIAL: AVENIDA PADRE AUGUSTO, 270 — 
CASA 

BAIRRO' SÃO JóSE 

CIDADE: BOM DESPACHO 

UF: MINAS GERAIS 

CEP: 35600-000 

TELEFONE: - 

CELULAR: (037) 98851-3752 



,n1C11 

J03 
\d. Venho por meio desta ficha, requerer o CREDENCIAME 

junto a Prefeitura Municipal de Lua-  — MG, para a realização de 
serviços médicos especializados de Neurologia, conforme as 
disposições editalícias. 

Declaro, sob as penalidades da lei, preencher, nesta data, 
todas as condições exigidas no Edital de Credenciamento n° 
008/2017 e, especialmente, nunca ter sofrido penalidade no exercício 
da atividade. 

Apresento documentos, declarando expressamente a 
concordância com todas as condições apresentadas no Edital e 
ciência de que o pedido de credenciamento poderá ser deferido ou 
indeferido, segundo a avaliação da Comissão Permanente de 
Licitação. 

As intimações e comunicações decorrentes deste requerimento 
poderão ser feitas no endereço supra indicado, seja pessoalmente, 
por carta ou outro meio idôneo. 

Termo em que. 

Pede deferimento. 

Bom Despacho, 27/julho/2018 

eL2A,0 c .c4L 4 

NEUROCLINIC LTDA 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE CONCORDA COM A PRESTACÃO DOS 

SERVICOS E PROPOSTA DE PRECOS 

Ao 
Município de Luz/MG 
Comissão Permanente de Licitação 
Edital de Chamamento para Credenciamento No. 008/2017 

A empresa NEUROCLINIC LTDA, inscrita no CNPJ 
no.19.680.282/0001-43, situada na Avenida São Vicente, 200, sala 
203, na cidade de Bom Despacho, Estado de Minas Gerais, telefone 
de contado: (37)3521-2695, email: neurobriseno6aqmail.com. 
Declaro que concordo com os termos do edital e em prestar os 
serviços de consultas médicas especializadas para manutenção das 
atividades da Secretária de Saúde, na especialidade de Neurologia, 
no valor unitário do atendimento de R$100,00(cem reais), e que 
atenderemos a demanda exigida pela Secretaria Municipal de 
Luz/MG, de acordo com as solicitações do município. 

Bom Despacho, 27 de julho de 2018 

70c-44/ 	 rar 

NEUROCLINIC LTDA 
CRMMG: 10.082 

CPF: 200.184.446-87 



ANEXO VII 

COMPROVA ÃO DE APTIDÃO PARA DESEMPENHO DE 
ATIVIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Luz/MG 

A empresa NEUROCLINIC LTDA, inscrita no CNPJ No. 19.680.282/0001-43, por intermédio de seu representante legal, Dr. 
Marcos Antônio Briseno de Souza, CPF: 200.184.446-87, CRM MG 
10.082, declara para fins de direito, que serão prestados os serviços 
especializados de NEUROLOGIA, nas quantidades, características e 
prazos estabelecidos no edital. 

Os serviços ora contratados serão realizados na Unidade de 
Saúde autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, com 
instalação adequada, aparelhamento de pessoal técnico adequado. 

Responsabilizo em solicitar autorização a Secretária Municipal 
de Saúde da necessidade de uma equipe técnica para realização das 
consultas. 

Por expressão da verdade, firmamos o presente. 

Bom Despacho 27, julho de 2018 

at. cji 
NEUROCLINIC LTDA 

32 	Q`nre 



ANEXO IX 

CREDENCIAMENTO No. 008/2017 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

DECLARAÇÃO 

Credenciamento N°.008/2017 

NEUROCLINIC LTDA, inscrita no CNPJ No. 19.680.282/0001--
43, por intermédio de seu representante legal o Dr. Marcos Antonio 
Briseno de Souza, portador da carteira de identidade N°. M-172.194 
e do CPF: 200.184.446-87, declara, para fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei No. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei No. 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz (não). 

Bom Despacho 27/julho de 2018 

4:4 	2x,e_ 
NEUROCLINIC LTDA 
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x.`• -"-̂ •v 

15 
t. 0 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 

"....-0—Conselho Regional de Medro-lha ,d,o Estado de Minas Ge,rirtis,ria-tro da atribuição que lhe confere a Lei 
i 	y ; 

3268/574.  o Decreto 44.045/58, CERTIFICA que o' DR. MARCOS ANTONIO BRISENO DE SOUZA, médico diplomado 
d 	/ 	 r 	1 	. . ./ i  

pelo(‘) UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS, em 07/07/,1977 e inscrito neste Conselho em 01/08/1977, sob o 
. 

	

	
i 	ti 	 •-•:: .--"-' 	jr-1 i 

	

número 10082, encontra-se quite comias anuidades deste conselho até o presente exercício:, 	 r-11-: ....._ 	 ii. 	p 	i 
i 	, 

	

1 	r /  
Esta certidão ..e emItida.gratultam'ente e sua aceitação estdcondicionada à iierifiç4çãci de sua autenticidade 

no sítio do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, por meio do endereço eletrônico: 

COMSFSOcaoREGIONAL, DE MEDICINA 
Certidão emitida em: 18/07/2018 10:00:13 (Horário de Brasília) 

Certidão válida até: 31/12/2018 23:59:59 (Horário de Brasília) 

Código de Controle: HJE.EIJB.EIEJ.JJED 
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http://www.crmmg.org.br/sys-php/financeiro/certidao-quitacaofimprimir-certidao-quitacao.php 	 1/1 
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FACULDADE DE CIÊNCIAS MEDICAS DE MINAS GERAIS 

F
oi 41)r SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BELO HORIZONTE 
,soy 

Centgicamoe que 7/l44C051:Ahetrini0 -6110~1440 	dOW-Ita,  

. 

átócit..ito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA, <sob o n9 142 0492 	oonoinin  o Cuitaso de aperintizaerlo 
em 	71e.44.40,0244. 	  na Santa Caaa de MizeilÁc&v:Lia de Belo Honizonte, 
em convênio com a Faculdade de. Ciência,s. MéxLicaz de Minaz Geitaia, zendo apkovado noz eetigioe .6emeztitais de 
:Au:Jumento teórtico-pnatiro, no peiaodo de pr.~ 	de 190R a 	detrantiO 	 de 1905, 
peMazendo um total de _1.900 	hoka23. Pon eete Cextiticado 6.ica o pontadott apto a xeceben o TITULO DE 
ESPECIALISTA do CREMEMG, conSofune a Rezo/sei-ui n9 1082/82, do CFM. 
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I MIM & VIMAS MEDICAS DE MOUS GERAIS 
- - SECRETARIA - 

Registrado a fls. /1 e do livro  O St  

Em  /O  da  Cter..t_te  -1.0   dentr.  

ot-C41172aag_54to - 
EFE PA SEÇÃO DE ENSINO 



CONgtLHO FEDERAL Et MEDICINA 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-MG 

k 

1.1  

I 	'1 

Certificado 
O Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, de acordo , 

corh a resolução vigente, certifica que registrou, em 03/06/1986, no livro n° • 
21, sob n° 5005, folha n°5, a qualificação do m'édico, 	. 

MARCOS ANTONIO BRISENO DE SOUZA, CRM n° 10082,  

na especialidade de 
NEUROLOGIA 

• 

Com validade em todo o território nacional. 

Belo Horizonte - MG, 07 de março de 2014. 

  

	 O- 

ITAJGIBA DE CASTRO FILH 
PRESIDENTE 

   

  

JO 	IZ FONSECA BRANDÃO 
1° SECRETÁRIO 
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REI OBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
Reitor dá Universidade Federal de 

atribuições, tendo em vista o termo de colação de grau do 
conferido no dia_2i—de_____.adar--_ 

filho- deiadiSsiddr-diadar.  

nascid' a_isi—de_dfertedadr----de_SW, 
mandei passar-lhe o presente diploma

para que possa 

exercer a sua profissão, com os direitos e prerrogativas concedidos pelas leis da República. 

Belo Horizonte,_iii_de 
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Processo n2  126/18 
Inexigibilidade de Licitação n2  039/18. 
Data: 31.08.18 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Em cumprimento ao artigo 26 e "caput" do art. 25 da Lei n° 8.666/93 e suas alte-

rações a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Decreto n° 2.489/18 de 30.04.18, de-

cide pela inexigibilidade de licitação para contratação da empresa: NEUROCLINIC LTDA para fins 
de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS — 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE, REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N2 008/2017. 

Considerando o Decreto Municipal n° 2054/2015, de 30 de dezembro de 
2015 alterado pelo Decreto 2416/2017, de 22 de dezembro de 2017, que "REGULA-
MENTA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZA-
DAS". 

Considerando que foi instaurado o Edital de Credenciamento n2  008/2017 cujo 
objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS/JURÍDICAS PARA SERVIÇOS DE CONSULTAS 
MÉDICA ESPECIALIZADA, PARA ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EM 

ATENDIMENTO A CLIENTELA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE — SUS, DE ACORDO COM A TABELA 
DE HONORÁRIOS, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 

Considerando que a empresa NEUROCLINIC LTDA, inscrita do CNPJ sob o n° 
19.680.282/0001-43, estabelecida a Av. São Vicente, 200 - Sala: 203 - Bairro Centro Bom Despa-

cho/MG, credenciou e foi habilitada pela Comissão Permanente de Licitação em 31 de Agosto de 
2018, para realização de consultas médicas de neurologia. 

Diante do exposto, conforme Edital de Credenciamento n° 008/2017, a CPL deci-

de pela contração da citada empresa adotando a Inexigibilidade de licitação n° 039/2018. 

Fundamento legal no caput do art. 25 da Lei Federal ri° 8.666/93. 

Luz, 31 de Agosto de 2018. 

Vanusa 	iveira Brito 
Presidente da CPL 

Equipe de Apoio:  

Marlise Oliveira Pereira 

Higor Gon o Vinhal  Sil 	 r Oliveira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE W2 - CNP3 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421.3030. www.luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIdn'"'"°- 
Parecer No: 0219/18 de 31/08/2018. 
Interessado(s): Comissão Permanente de Licitação 
Assunto: PRC - 126/2018-Inexigibilidade de Licitação no. 
039/2018. 
OBJETO: "PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO 
NEUROLOGISTA PARA ATENDER AOS UDUÁRIOS DO SUS - 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDEI  REFERENTE AO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO No 008/2017". 

HISTÓRICO: A Comissão Permanente de Licitação encaminha-nos processo 
licitatório de inexigibilidade para fins de análise e emissão de parecer nos 
moldes do art. 38, VI da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações 
posteriores (lei de Licitações), o Processo de Licitação em epígrafe. 

MÉRITO 

Compulsando o processo de licitação em questão; na modalidade de 
Inexigibilidade por Credenciannento, infere-se que a Comissão Permanente de 
adotou os seguintes procedimentos até a presente fase: 

autuou a documentação que deu início ao processo licitatório, juntando 
inclusive o Ato Administrativo que a nomeou para conduzir os processos de 
licitações no corrente exercício, Decreto 2.421/2018 de 05 de janeiro de 2018; 

Juntou cópia do Decreto 2.054/2015 de 30 de dezembro de 2015 que 
regulamenta o sistema de Credenciamento para contratação de exames 
médicos complementares e de serviços médicos especializados para atender as 
demandas da Secretaria da Saúde, e Decreto 2.416/2017 de 22 de dezembro 
de 2017 que altera a tabela de referências das especialidades médicas; 
3)verificou acerca da existência de dotações orçamentárias, bem como solicitou 
junto ao serviço competente o bloqueio orçamentário e estimativo; 

Fez a publicação do extrato e do termo de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do art. 20 da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações 
posteriores; 

Esta Procuradoria Jurídica, atendendo as determinações emanadas do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, com relação ao SICOM, 
bem como ao que determina a Lei Federal n.o 8.666/93 avaliou o objeto da 
licitação concluindo que a Comissão Permanente de Licitação, (CPL) tomou a 
medida correta para efetuar a compra sem a necessidade de procedimento 
licitatório com FUNDAMENTO JURÍDICO/LEGAL, o seguinte dispositivo: nos 
termos do art. 25 da Lei 8.666/93; • 
5) Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica da 
contratada nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos III, art. 29, 
incisos I, II, III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas 
alterações posteriores, bem como Decreto 2.054/2015 de 30 de 

	 0117N 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paulinelli, 153;  Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.mq.qov.br  - E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 
dezembro de 2015 que regulamenta o sistema de Credenciamento para 
contratação de exames médicos complementares e de serviços médicos 
especializados para atender as demandas da Secretaria da Saúde, e Decreto 
2.416/2017 de 22 de dezembro de 2017 que altera a tabela de referências das 
especialidades médicas; 
5) Lavrou o Termo de inexigibilidade, firmado por todos os membros da CPL, 
onde justifica a dispensa do processo de disputa, nos termos do caput do art. 
25, da Lei 8.666/93, (lei das Licitações) e suas alterações posteriores; 

Do ora exposto, infere-se que a Comissão 
Permanente de Licitações, (CPL): 

Efetuou a inexigibilidade de licitação para promover a contratação 
mencionada pela Administração Municipal, nos termos do art. 25 da Lei 
Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores (lei de 
licitações); 
Praticou todos os atos necessários exigidos no art. 25, e seguintes da Lei 

Federal N.0  8.666/93 de 21/06/1993; 
Registrou no bojo dos autos do processo todas as ocorrências do 

processo; 
Fez a publicação do Termo de Inexigibilidade nos termos do art. 21, III, 
da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993; 
Aceitou a proposta do prestador de serviço interessado NEUROCLINIC 
LTDA na especialidade NEUROLOGISTA conforme art. 50  do Decreto 
2.054/2015 de 30 de dezembro de 2015, e itens do Edital, sendo 
posteriormente Credenciado; 
Autuou toda a documentação no que se atine a Habilitação jurídica da 
empresa contratada nos termos do art. 27, incisos I, IV, art. 28, incisos 
III, art. 29, incisos I, II, III, IV e V todos da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores, e Decreto 2.054/2015 de 30 de 
dezembro de 2015 que regulamenta o sistema de Credenciamento para 
contratação de exames médicos complementares e de serviços médicos 
especializados para atender as demandas da Secretaria da Saúde, e 
Decreto 2.416/2017 de 22 de dezembro de 2017 que altera a tabela de 
referências das especialidades médicas; 
Lavrou o Termo de Ratificação de Inexigibilidade de licitação em 
cumprimento ao que preceitua o art. 26 da Lei 8.666/93, (lei das 
Licitações) e suas alterações posteriores; 
Adjudicou o serviço almejado em favor do contratado nos termos art. 38, 
VII, e art. 43, VI todos da Lei Federal 8.666/93 de 21/06/1993; 

Do ora exposto, infere-se que, diante da 
necessidade de Prestação de serviços médicos de NEUROLOGISTA para atender 
os usuários do SUS-sistema único de Saúde, Credenciamento no 008/2017", a 
CPL tomou a medida correta para promover a contratação almejada pela 
Administração 	Municipal 	mediante inexigibilidade de licitação mediante 
Credenciamento, senão vejamos: 	 n. 9. Lu

. 
APROVAD.) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNPJ 18.301.036/0001-70 
Avenida Laeiton Paulinelk 153, Centro, LUZ/MG. FONE: (037) 3421-3030 

SITE: www.luz.mcboov.br-  E-MAIL: administração@luz.mg.gov.br  
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PROCURADORIA JURI-DICA DO MUNICÍPIO& 

Art. 25. É inexigível a licitação guando 
houver inviabilidade de competição, em 
especial: (....) 

eto- 

Ressalte-se que o sistema de Credenciamento a 
nível municipal possui previsão no Decreto 2.054/2015 de 30 de dezembro de 
2015 o sistema de Credenciamento para contratação de exames médicos 
complementares e de serviços médicos especializados para atender as 
demandas da Secretaria da Saúde, ou seja, a sua legalidade é latente, e vem 
sendo aceita tanto pela Doutrina quanto pelas diversas Cortes de Contas de 
Nosso país. Neste ínterim, sobre a validade do Credenciamento, vale ressaltar a 
decisão do Plenário do Tribunal de Contas da União prolatada no processo 
016.171/94: 

"Finalizando, constatamos ter ficado devidamente esclarecido no 
processo TC 008.797/93-5 que o sistema de credenciamento, quando 
realizado com a devida cautela, assegurando tratamento isonõmico 
aos interessados na prestação dos serviços e negociando-se as 
condições de atendimento, obtém-se uma melhor qualidade dos 
serviços além do menor preço, podendo ser adotado sem licitação 
amparado no art. 25 da Lei 8.666/93." (Decisão n° 104/1995 - Plenário) 
(grifo) 

Conforme leciona Sônia Y. K. Tanaka 
(Sistema de credenciamento.2003, Pg 336)"a vantagem do referido sistema 
é justamente essa: após a avaliação de toda a documentação 
encaminhada pelos interessados, estes restarão credenciados junto à 
Administração Pública, que poderá, a qualquer momento e 
independentemente de qualquer outro procedimento, contratá-los 
para a prestação dos serviços que se fizerem necessários, observadas 
as condições estabelecidas no instrumento convocatório, inclusive o 
preço." 

A propósito, não é a toa que o Tribunal de 
Contas da União vem aceitando perfeitamente a adoção de tal mecanismo para 
a contratação de diversos serviços, inclusive na área de saúde. 

No relatório do já citado processo 016.171/94 
- TCU consta que "o sistema de credenciamento, quando realizado com a 
devida cautela, assegurado tratamento isonômico aos interessados na 
prestação dos serviços, e negociando-se as condições de atendimento, obtém 
melhor qualidade dos serviços, além do menor preço". 

No que tange a área da saúde, cabe fazer 
algumas observações. O Tribunal de Contas da União já se manifestou pela 
possibilidade de 	contratação de serviços médico-assistenciais por meiri.u2, 

gAPROVAID: 
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de credenciamento. 
Entretanto, me parece que estas contratações 

devam ser realizadas apenas como complementação dos serviços na 
área da saúde, pois, na realidade, a contratação de médicos, enfermeiros e 
demais assistentes deveria se dar por meio de concurso público. O 
credenciamento deve ser realizado para suplementar tais serviços, situação esta 
que está amoldada ao caso em exame. 

Com visto em outras oportunidades o Tribunal 
de Contas da União adotou o mesmo posicionamento, que, inclusive, foi 
adotado também pelos Tribunais de Contas Estaduais, podendo-se afirmar com 
certeza que está pacificado o entendimento no sentido da legalidade do sistema 
de credenciamento. 

Em razão das alegações esposadas fica 
evidente que a contratação em comento objetivou e atendeu rigorosamente os 
requisitos !astreados no art. 25, da Lei Federal N.o 8.666/93 de 21/06/1993, 
sendo inviável a competição, sendo nestes termos demonstrada a inviabilidade 
de competição, o que torna automaticamente inexigível a necessidade de 
abertura de certame mediante o sistema de Credenciamento. 

Por essas razões, o PRC- 126/2018-
Inexigibilidade de Licitação no. 039/2018 - OBJETO: 
"PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA 
ATENDER AOS UDUÁRIOS DO SUS - SISTEMA ÚNICO DE 
SAUDE, REFERENTE AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO No 
008/2017, está apto a ser aprovado pelo Sr. Prefeito Municipal mediante a 
homologação eis que inexiste qualquer vício que possa maculá-lo. 

Sendo assim, estando o processo de licitação 
em questão sem qualquer vício a maculá-lo, entendemos que, em cumprimento 
ao disposto no art. 26, caput, da Lei de Licitação, deverá ser comunicado ao Sr. 
Prefeito da dispensa realizada, para a devida ratificação e posterior publicação 
na imprensa oficial. 

CONCLUSÃO: Pelo exposto, esta Procuradoria Jurídica opina pela comunicação 
do resultado da licitação à autoridade superior mo prazo máximo de 3 (três) 
dias, para a devida ratificação e posterior 	icaçã o na imprensa oficial. 
Este o parecer, S.M.J. 
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Processo ng 126/2018 
Inexigibilidade de Licitação ng 039/2018 
Data: 31.08.2018 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante do Decreto Municipal n° 2054/2015, altera-

do pelo Decreto 2416/2017, de 22 de dezembro de 2017,0 qual nomeia em cumpri-

mento ao que preceitua o art. 26 "caput" da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, com ar-

rimo no Parecer Jurídico ng 219 /18 de 31 de Agosto de 2018,  ratifica a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação para inexigibilidade de licitação para contratação de Empresa NEU-

ROCLINIC LTDA inscrita no CNPJ: 19.680.282/2018 para fins de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDER USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS — SISTEMA ÚNI-

CO DE SAÚDE". 

Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II combinados com o art.13, inciso II da Lei 

8.666 de 21/06/93 e suas alterações. 

Valor Estimativo do processo: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

Publique-se. 

Luz, 31 de Agosto de 2018. 

AIL ON DUARTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP) 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAEFtTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030- www.luemg.gov.br  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo n°126/2018 
Inexigibilidade de Licitação n° 039/2018 
Data: 31.08.2018 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Luz, diante do Decreto Municipal n° 
2054/2015, alterado pelo Decreto 2416/2017, de 22 dc dezembro de 
2017, o qual nomeia em cumprimento ao que preceitua o art. 26 
"caput" da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, com arrimo no 
Parecer Jurídico n" 219 /18 de 31 de Acosto de 2018 ratifica a 
decisão da Comissão Permanente dc Licitação para inexigibilidade de 
licitação para contratação de Empresa NEUROCLINIC LTDA inscrita 
no CNPJ: 19.680.282/2018 para fins de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDER 
USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS — SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE". 

Fundamento Legal: Artigo 25. inciso II combinados com o art.13. 
inciso II da Lei 8.666 de 21/06/93 e suas alterações. 
Valor Estimativo do processo: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais). 

Publique-se. 

Luz, 31 de Agosto de 2018. 

Al LTON DUARTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Identificador:FOOBODB9 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 02/10/2018. Edição 2349 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  
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CLÁUSULA SEGUNDA — DO VALOR 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor a ser pago pelo MUNICIPIO DE LUZ/MG por consulta realizada 
será de acordo com o valor constante no anexo I do edital de creden 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Ng 100/2018 DE 03 DE SETEMBRO DE 2018  

CREDENCIAMENTO Ng 008/2017 
PRC Ng 126/2018 

INEXIGIBILIDADE N2  039/2018 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LUZ/MG E A EMPRESA NEUROCLINIC LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO MÉDICO ESPECIALIZADO EM NEUROLOGIA EM ATENDIMENTO 
AOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 

O MUNICÍPIO DE LUZ/MG, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede administrativa na Av. Laerton Paulinelli, 153 — Mons. Parreiras em Luz/MG inscrito no 

CNPJ sob o n° 18.301.036/0001-70 neste ato representado seu Gestor Municipal, Sr. Ailton Duar-
te, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Luz/MG, inscrito no CPF sob o N° 

081.819.936-91, doravante denominado CREDENCIANTE/CONTRATANTE, e a empresa NEURO-
CLINIC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Av. São Vicente, 200 — Sala 203, 

Centro em Bom Despacho/MG, CEP 35.600-000, inscrita no CNPJ sob n° 19.680.282/0001-43, 

neste ato representado pelo Sócio Marcos Antonio Briseno de Souza, nacionalidade brasileira, 

casado, médico, inscrito no CPF n° 200.184.446-87, portador da Cédula de Identidade MG-

172.194/55P-MG, registrado no CRM/MG 10.082, doravante denominada CREDENCIA-
DA/CONTRATADA, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de Credenciamento, e que 

se regerá pelas normas da Lei n2  8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelas 

normas do Edital de Credenciamento ng 008/2017 de 29 de Dezembro de 2017 e pelas condições 

que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato tem como origem o Edital de Credenciamento ng 
008/2018 de 29 de Dezembro de 2017, objetivando Credenciamento de pessoas físicas/Jurídicas 

que disponibilize de profissionais para prestação de serviços de Consultas Médicas especializadas 
em NEUROLOGIA para atender usuários do Sistema Único de Saúde — SUS. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Integram e completam o presente Contrato pari todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital de Credenciamento ng 
008/2018, o Decreto Municipal n2  2.054/2015 de 30.12.15, alterado pelo Decreto 2.416/17 de 22 

de dezembro de 2017, bem como a documentação apresentada pela credenciada. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O quantitativo de consultas e conseqüentemente o valor contratado e 

empenhado a favor da CREDENCIADA é meramente estimativo, considerando que de acordo com 

o número de credenciados ao longo do ano e a critério do gestor, poderá haver acréscimo ou 

decréscimo no valor empenhado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A estimativa para este contrato são 25 (vinte e cinco) consultas/mês, 

sendo R$100,00 (cem reais) por consulta. O valor global estimado para este contrato é de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Dos Recursos Orçamentários: 

Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária do exercício de 2018, sua respectiva ficha do orçamento de 2019: 

Despesa: 445 — 05 02 10.302.0012.2.207 3.3.90.39.00.00.00.00 

CLÁUSULA QUARTA — DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CREDENCIADA deverá prestar os serviços (Consultas Especializadas) 

preferencialmente na Unidade Municipal de Saúde e/ou excepcionalmente em outro local desde 

que previamente autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde conforme necessidade do Muni-

cípio mediante autorização. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, rela-

tório das consultas realizadas a cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação do relatório 

enviado para realização do pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os pagamentos somente serão realizados mediante: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, de acordo 

com as quantidades dos serviços executados contados da apresentação da nota fiscal eletrônica 

devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Saúde, em moeda corrente nacional, median-

te a realização das consultas, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especifica-

ções constantes no anexo I do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos; 

PARÁGRAFO SEGUNDO— A nota fiscal eletrônica deverá ser preenchida identificando o número do 

processo licitatório/inexigibilidade ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, 

Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídi-

ca e ou física) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O Município de Luz/MG não se responsabiliza pelo atraso dos pagam ntos 

nos casos de não entrega do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal e - • • ca 

estabelecidos; 

&rnvnt ,VotAncod, 
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PARÁGRAFO QUARTO - A Credenciada será remunerada exclusivamente através dos valores esta-

belecidos na tabela publicada no Edital de Credenciamento, sendo vedada a cobrança de sobreta-

xa, a retenção e/ou exigência de apresentação de qualquer documento adicional e cobrança de 

depósito e ou caução de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTAMENTO 

PARÁGRAFO ÚNICO — O valor dos serviços a serem contratados será fixo e irreajustável durante a 

vigência do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA 

O prazo do presente Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatu-

ra. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

Se a contratada descumprir as condições deste Edital, ficará sujeito às penalidades estabelecidas 

na Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parci-

al deste Credenciamento, a Prefeitura Municipal de Luz/MG — SC, poderá aplicar à empresa ven-

cedora, as seguintes penalidades: 

I - Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 

III - Suspensão de Contratar com a Administração Pública por 02 anos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de Regis-

tro de Cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descreden-

ciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais 

cominações legais; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que 

antes, este tenha pagado ou lhe seja relevada a multa imposta. 

CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

À CREDENCIADA constituem as seguintes obrigações: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A realização das consultas deverá ser conforme prescrição médica, após 

autorização do medico da Unidade Municipal de Saúde de Luz/MG, junto à credenciada, de acor-

do com as quantidades e especificações solicitadas e demais condições estipuladas no Edital e 

seus Anexos, observado o valor credenciado, baseado na tabela e as especificações cons 	- to 

anexo 1 do edital e demais condições estipuladas no edital e seus anexos. 

&mon, Moi 
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As consultas serão agendadas com antecedência de 15 dias e 

deverão ser realizadas conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo co o C 

denciado/Contratado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO — A credenciada/contratada deverá realizar 

na especialidade e também: 
ento clínico 
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PARÁGRAFO SEGUNDO — A Credenciada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Saúde, rela-

tório das consultas realizadas até o dia 30 de cada mês, sendo que a Secretaria fará a verificação 

do relatório enviado para realização do pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e 

hora o andamento dos serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUARTO — Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações 

e/ou esclarecimento sobre os serviços ora licitados; 

PARÁGRAFO QUINTO — Responsabilizar-se única e exclusivamente pelo pagamento de todos os 

encargos e demais despesas decorrentes da execução dos serviços, a saber: impostos; taxas; con-

tribuições fiscais; previdenciárias; trabalhistas; fundiárias; enfim, por todas as que houver, por 

mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no Edital; 

PARÁGRAFO SEXTO — Formar o quadro de pessoal necessário para a execução do objeto licitado, 

pagando os salários às suas exclusivas expensas; 

PARÁGRAFO SÉTIMO — É da credenciada a obrigação do pagamento de tributos que incidirem 

sobre os serviços ora contratados; 

PARÁGRAFO OITAVO — Responsabilizar-se pelos danos que possam afetar o município ou a tercei-

ros, durante a prestação de serviços ora licitado, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.; 

PARÁGRAFO NONO — É de responsabilidade da credenciada a entrega do objeto ora licitado, ve-

dada a subcontratação parcial ou total da mesma; 

PARÁGRAFO DÉCIMO — É de inteira responsabilidade da credenciada, todas as despesas referen-

tes aos custos com deslocamentos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condi-

ções de habilitação e qualificação exigidas no presente edital. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Notificar à Administração Pública, com antecedência mínima de 

15 (quinze) dias, caso tenha interesse em se descredenciar, sob pena de sanções administrativas 

previstas na Lei 8.666/93. 

PÁRAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Prestar os serviços no Centro de Saúde Maria Lúcia Cardoso ou 

em local indicado pela Secretaria Municipal de Saúde e inclusive na própria clínica do credencia-

do, caso necessário e autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde em caso excepcional. 



XV - proceder a perícias médico-administrativas, examinando os doentes, a fim de fornecer ates-

tados e laudos previstos em normas e regulamentos. 

XVI - prestar atendimento em urgência e emergência quando se fizer necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

õt:Milbint 
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Realizar atendimento clínico na especialidade e o preenchimento de fichas de notificação com-

pulsória; 

II - assistir aos pacientes previamente ágendados pela Secretaria de Saúde em localidade definida 

pelo Gestor; registrando com letra legível no prontuário dos pacientes as informações obrigató-

rias de acordo com as normas que o regulamentam; 

III - formular hipóteses diagnosticas com grande probabilidade de acerto com base unicamente na 

anamnese e exame físico do paciente; 

IV - reconhecer os casos de urgência que exigem hospitalização e tratamento imediato, fazendo 

os devidos encaminhamentos; 

V - solicitar e interpretar criticamente os exames complementares mais indicados em cada caso; 

VI - tratar, em regime ambulatorial, os casos mais simples, de ocorrência freqüente, que não ne-

cessitam da participação de outros especialistas ou internação hospitalar; 

VII - encaminhar os casos mais complexos para serviços especializados, de acordo com a afecção 

detectada ou a hipótese diagnostica mais provável, registrando nos formulários adequados todas 

as informações necessárias para garantir a adequada regulação; 

VIII - orientar os pacientes e seus familiares sobre medidas gerais que repercutem na saúde, tais 

como estilo de vida, cuidados higiênicos, estresse, alimentação, controle de peso, imunizações; 

IX - conhecer a patologia regional predominante na área de sua atuação e suas implicações soci-

ais; 

X - manter boa relação médico-paciente, procurando conhecer os problemas emocionais do paci-

ente e os fatores ambientais de seu universo, como meio familiar ambiente de trabalho; 

XI - ter noções básicas de medicina legal, conhecer a legislação relativa ao exercício da medicina e 

manter uma conduta ética exemplar; 

XII - Manter-se atualizado com os progressos da medicina; 

XIII — respeitar as normas e princípios éticos do CRM; 

XIV — assistir aos pacientes dentro dos princípios de Humanização do SUS; 



PARAGRAFO QUINTO — O extrato deste contrato será publicado na forma da lei no Diário O 

do Municípios Mineiros — AMM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO FORO 

á, know_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- CNP) 18.301.036/0001-70 -AVENIDA LAE 	"Pl'ULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 

CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.lia.mg.gov.br  
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Ao MUNICÍPIO de Luz/MG constituem as seguintes obrigações: 
	 95 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Efetuar o pagamento ajustado; 
	 ',-2"anente(" 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular à execução do 

Contrato; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finali-

dades de interesse público, respeitado os direitos do contratado; 

PARÁGRAFO QUARTO — Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I 

do art. 79 Lei n° 8.666/93; 

PARÁGRAFO QUINTO — Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

PARÁGRAFO SEXTO - A Fiscalização do contrato decorrente do presente processo licitatório será 

realizada pelos gestores da Secretaria de Saúde de Luz, cabendo a cada unidade setorial fiscalizar 

os contratos, bem como a fiscalização conjunta do Controle Interno do município em todos os 

contratos e do secretário da pasta. 

PARÁGRAFO SÉTIMO — Agendar as consultas, com antecedência de 15 dias e deverão ser realiza-

das conforme agenda da Secretaria de Saúde em comum acordo com o Credenciado/Contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a 

constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a 

credenciada colocar na entrega do objeto; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Admi-

nistração Municipal, a qualquer momento, atendendo a oportunidade e conveniência administra-

tiva, não recebendo a contratada qualquer valor a titulo de indenização pela unilateral rescisão; 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As omissões do presente contrato serão preenchidas pelos termos da Lei 

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Prefeito Municipal reserva-se o direito de anular ou revogar a presente 

licitação, nos casos previstos em Lei, ou de homologar o seu objeto no todo ou em parte, por con-

veniência administrativa, técnica ou financeira, sem que, com isso caiba aos proponentes o direito 

de indenização ou reclamação de qualquer natureza; 
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PARÁGRAFO ÚNICO — Para dirimir dúvidas de interpretação ou execução do presente instru-

mento contratual, as partes elegem o foro da Comarca de Luz/MG, com renúncia expressa de 

qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, em presença de testemunhas que a tudo viram e 
assistiram, obrigando-se ao seu integral e fiel cumprimento. 

Luz, 03 de Setembro de 2018 

AILTO DUARTE 
Prefeito Municipal 

VaL 
NEUROCLINIC LTDA 
9 .1-Staz.to 	-c2c4.- 

Marcos Antonio Briseno de Souza 
CONTRATANTE 	 CREDENCIADA 

TESTEMUNHAS: 

.6. t?rnont 4vncacL, 
SlmONE ALZIRA ZANARDI 
CPF: 041.358.697-93 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ - CNP] 18.301.036/0001-70 - AVENIDA LAERTON PAULINELLI, 153 BAIRRO MONS. PARREIRAS LUZ/MG 
CEP 35.595-000- Fone (37) 3421-3030 - www.luz.mg.gov.Dr 



ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE LUZ 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Ne. 100/18. PRC Ne. 126/2018 — 

INEXIGIBILIDADE: 039/18 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N°. 100/18. PRC N°. 
126/2018 — 1NEXIGIBILIDADE: 039/18 - CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LU7JMG. CONTRATADA: 
EMPRESA NEUROCLINIC LTDA - OBJETO "PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTA ESPECIALIZADA DE 
NEUROLOGIA PARA ATENDER DEMANDA DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE-SUS." VALOR GLOBAL: R$30.000,00 
(TRINTA MIL REAIS). V1GENCIA: 12 MESES. 

LUZJMG. 03.09.18 

AILTON DUARTE. 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Angela Aparecida Ferreira 

Código Identifteador:74C906E8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios Mineiros 
no dia 02/10/2018. Edição 2349 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser.  feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  



ESTADO DE MINAS GERAIS 
I  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

I

Requisição para empenhamento da despesa 

N-1%nlag%.  

Páginas: 
	

1/1 

Data Emissão: 
	

17/09/2018 
Autorlz Fornecimento: 

	
5147/2018 

Adjudicação: 
	

1 

Empenho: 

CENTRO DE CU8TO:355/2018 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1500.00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 1500,00 

FONTE: SERVIÇOS DE SAÚDE 
DATA PREVISTA: 17/09/2018 

DESPESA: 445/2018 

DOTAÇÃO: 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

339039/36 • Serviço Medico-hospitalar. Odont. e Laboratori 

2.209 MANUTENCAO DE SERVIÇOS MEDICOS ESPECIALI2 

FAVORECIDO: 7910- NEUROCLINIC LTDA 

CNPJ: 19.680.282/0001-43 

ENDEREÇOAVENIDA SA0 VICENTE. 200, SALA 203 ,CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

" CEP: 35000-000 
TELEFONE:35212695 

PROC. DE COMPRA: 126/2018 

CONTRATO: 

MODALIDADE: InexIgIbIlldede de Licitação 

ABJETO: 

ESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONF. CONTRATO N° 100/18 DE 03.09.18, REF. SETEMBRO/18 

LICITAÇÃO: 39/2018 

HOMOLOGAÇÃO: 31/08/2018 

ue  

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	19806 CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA 
	

15,000 	100,00000 	1500.00 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 



05- SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
2.207.3.3.90.39.00.00.00.00 (445) - MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
10 

AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONF. CONTRATO N°100/18 DE 03.09.18. REF. 
SETEMBRO/18 

Observações: 

HgAci: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonto de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 

Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Item I Quantidade I Unid I 
	

Especificação 
	

Marca 	I Preço Unitário 	Preço Total 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	5147/2018 

unicip. e—ZN 
! \ o 	 4 r 'N 

II, 	
___ e . 

it.  
CNPJ: 	18.301.036/0001-70 
Avenida Laerton Paullneill, 153 

1/43.5______"„ 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 	

.1 

Abrmanoét,' ....- 

Processo Administrativo: 	126/2018 

Processo Nr.: 	 126/2018 

Data do Processo: 	 31/0812018 

Data da Homologação: 	 31/08/2018 

Sequência da Adjudicação: 	 1 

Data da Adjudicação: 	 17/09/2018 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 39/2018 - IL 

Empenho S nr.: 5102 	Subempenho nr.: 1) Folha: 	1/1 

Fornecedor: 	NEUROCLINIC LTDA 	 Código: 7910 	Telefone: 	35212695 
Endereço: 	AVENIDA SA0 VICENTE, 200, SALA 203 	 Banco: 	104- CAIXA ECONOMICA F 
Cidade: 	Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 	 Agência: 	1060 	- 1060 
CNPJ: 	19.680.282/0001-43 	 inscrição Estadual: 	 Conta Corrente: 	2143-6 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 	• 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

1 
	

15,000 SV CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA (19806) 
	

100.00 
	

1.500,00 

Total Geral: 1.500,00 
Desconto: 0,00 

(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 1.500.00 



bta: 2018000 

0000178 t• 
â•Pé- tgo"verificaçâo t 

1 

ad.:1 

Atrueak ,.„e  

/.." w  <5 
(..........._----._. 

Praça Irmã Albuquerque, no 45, Centro, Cep: 35.600-000 - Bom Despe:4 
‘IrnG ffnpipitel 	 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Setor de Arrecadação e Fiscalização 

Emissão (Horário de Brasilia) 
	

Penado de Competência Município de Prestação do Serviço 

01/10/201808:01 
	

10/2018 
	

Bom Despacho - MG 

Reg. Espedal Tributação 
	

Natureza da Operação 

Nenhum 
	 Tributação no município de Bom Despacho 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

NEUROCLINIC LTDA 

Inscrição Municipal 

26433 
Fone/Fax 

(37)3521-2695 
Simples Nacional Incentivador Cultural 

Siriri 	 Não 

CPF/CNP) 

19.680.282/0001-43 
E-mail 

tekcont@gmail.com  

Endereço 
AV SAO VICENTE, 200 SALA 203 Bairro Centro CEP 35600-000 Bom Despacho - MG 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- MG 

-crição Municipal 	 Fone/Fax 

(37)3421-3030 

Endereço 

RUA 16 DE MARCO, 172 Bairro CENTRO CEP 35595-000 Luz - MG 

E-mall 

saude@luz.mg.gov.br  

CPF/CNPJ 
18.301.036/0001-70 

Código Tributação Município: 0409-Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇO MEDICO NEUROLOGISTA. CONSULTAS MÉDICA ESPECIALIZADA NEUROLOGISTA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE EM ATENDIMENTO À CLIENTES DO SUS NO CAPS—CENTRO DE ATENÇA0 PSICOSSOCIAL. 

REFERENTE A AUTORIZAÇA0 DE FORNECIMENTO 5147/2018. 

SENDO 15 ATENDIMENTOS REALIZADOS EM SETEMBRO DE 2018. 
VALOR DE CADA CONSULTA 100,00 

DISPENSADO DA RETENÇAO DO INSS CONFORME IN RFB 971 DE 13/11/2009 SEÇÃO IV ART 120°  PARÁGRAFO $3°  

Declaramosqueasmemadonasiserviços prestados  

coristantes 	Nota Fiscai estão ue acordn com 
osaddadolconeatado eciia»teAUTORIZAÇAODE  

FORNECIMENTON° 	a 

Luz,oZ dei 	 de  mtipi_g  

, c,„,„„„,,„ vi,, ÇAin, 

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

PIS (R$) 	 COFINS (R$) 	 INSS (R$) 	 IR (R$) 	 CUL (R$) 	Outras Retenções (RS) 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

VALORES 

	

Valor dos Serviços (R$) 	 Deduções (1/5) 	Desconto Incondidonado (R$) 	 Base de Cálculo (R$) 

	

1.500,00 	 0,00 	 0,00 	 1.500,00 

ISS (R$) 	 155 Retido (R$) 

30,00 	 0,00 

Allquota (%) 

2,0000 

	

Desconto Condicionado (R$) 	 Valor Liquido (R$) 	Valor Total da Nota (R$) 

	

0,00 	 1.500,00 	 1.500,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
TRIB. APROX.: R$201,75 FEDERAL E R$41,40 MUNICIPAL. FONTE: IBPT F3L1P3. 

CONTRIBUINTE ME, EPP OU HEI/SIMPLES NACIONAL. o 3911? 

01/10/2018 08:01:14 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Sete de Setembro, 1.410 
Tel: 37-3421-1992 

( ,1 	18:1 

! 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: NEUROCLINIC LTDA 

CNPJ: 19.680.282/0001-43 

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO VICENTE, 200 

PRC — 126/2018 

DATA: 20/09/2018 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 15 (QUINZE) CONSULTAS NA ESPECIALIDADE DE NEUROLOGIA, NO CAPS — (CENTRO DE ATENÇAO 
PSICOSSOCIAL) CONSTANTE NA NOTA FISCAL N° 178/2018 , SÉRIE U TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS): 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 VAVS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 I R$ 100,00 

02 CMS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

03 CAPC MARCOS BIUSENO DE SOUZA 10.082 4 R$ 100,00 

04 NBS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 1 R$ 100,00 

05 WDC MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 

06 MDD MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 

07 CPC MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 

08 VAMS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 

09 FPP MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 4 R$ 100,00 

10 RLPJ MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 1 R$ 100,00 

II DFM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 I R$ 100,00 

12 JBSF MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 

n Bur 
raiaria Municipal de Saúde 

LUZ. MG  



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Sete de Setembro, 1.410 
Tel: 37-3421-1992 

13 AAO MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 

14 VSX MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

15 TRS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 4 R$ 100,00 
TOTAL: R$ 1.500,00 
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ESTADO DE'MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 

Data Emissão: 

Autoriz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 

19/10/2018 

5641/2018 

2 

CENTRO DE CUSTO:355/2018 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1500.00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 1500,00 

FONTE: SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA PREVISTA: 19/10/2018 

Empenho: 	 5102 osnedp. 

DESPESA: 445/2018 

DOTAÇÃO: 

339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridi 

339039/36 - Serviço Módico-hospitalar, Odont. e Labora 

2.207 MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPEC 

FAVORECIDO: 7910- NEUROCLINIC LTDA 

CNPJ: 19.680.282/0001-43 

ENDEREÇOAVENIDA SAO VICENTE, 200, SALA 203 - CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 55600-000 

TELEFONE:35212695 

PROC. DE COMPRA: 126/2018 	 LICITAÇÃO: 39/2018 

CONTRATO: 100/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 31/08/2018 

~ALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

10: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONE CONTRATO N° 100/18 DE 03.09.18, REF. OUTUBRO/18 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	19806 CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA 	 15,000 	100,00000 	1500,00 



I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total I Quantidade I Unid  I Especificação 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 

C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

5102 Subempenho nr.: 2) Folha: 1/1 (Empenho S n 

35212695 
104- CAIXA ECONOMICA F 

1060 - 1060 
2143-6 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

NEUROCLINIC LTDA 
AVENIDA SAO VICENTE, 200, SALA 203 
Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
19.680.282/0001-43 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Código: 7910 

05- SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
2.207.3.3.90.39.00.00.00.00 (445) - MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Medico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI. 153- SEC.SAUDE - - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS- 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONF. CONTRATO N°.100/18 DE 03.09.18, REF. 
OUTUBRO/18 

Observações: 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

-Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 5641/2018 

Processo Administrativo: 126/2018 

Processo Nr.: 126/2018 

Data do Processo: 31/08/2018 

Data da Homologação: 31/08/2018 

Sequência da Adjudicação: 2 

Data da Adjudicação: 19/10/2018 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 39/2018 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

15,000 SV CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA (19806) 
	

100,00 
	

1.500,90 

Total Geral: 1.500,00 

Desconto: 0,00 
(Valores expressos em Reais 125) Total Líquido: 1.500,00 

Luz, 19 de Outubro de 2018 

 

Antonio / Carlo ec de Adminstração 

     

     



Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Setor de Arrecadação e Fiscalização 

Praça Irmã Albuquerque, no 45, Centro, Cep: 35.600-000 - Bom Despacho 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

--Tt28 , 	79 
Nota: 20180004 

, 
000.0202-: 
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Emissão (Horário de Brasília) 
	

Período de Competâncla Município de Prestação do Serviço 

01/11/2018 08:09 
	

11/2018 
	

Bom Despacho - MG 

Reg. Especial Tributação 
	

Natureza da Operação 
Nenhum 
	

Tributação no município de Bom Despacho 

o 

II 011111 III II II 1011111 

Declaramos que as mercadonasIservioos prestados 
constantes desia Nota Fiscal estão oe acordo com 

solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO N° a0.61_-1-17  

Luz,, 01, de  0/"CarrnOM de  „9101L.8  

Fre,arronPrin rio Semcl 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Sodal 

NEUROCLINIC LTDA 
Inscrição Municipal 

26433 
Fone/Fax 	Simples Nacional Incentivado,: Cultural 

(37)3521-2695 	Sim 	Não 

CPF/CNPJ 

19.680.282/0001-43 
E-mall 

tekcont@gmail.com  

Endereço 

AV SA0 VICENTE, 200 SALA 203 Bairro Centro CEP 35600-000 Bom Despacho - MG 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

P4EFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- MG 
1 	ào Municipal 
	

Fone/Fax 

(37)3421-3030 

Endereço 

RUA 16 DE MARCO, 172 Bairro CENTRO CEP 35595-000 Luz - MG 

CPF/CNPJ 

18.301.036/0001-70 
E-mail 

saude@luz.mg.gov.br  

Código Tributação Município: 0409-Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento tisk°, orgânico e mental. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA. CONSULTAS MÉDICA ESPECIALIZADA NEUROLOGISTA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE EM ATENDIMENTO À CLIENTES DO SUS NO CAPS-CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. 

REFERENTE A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 5641/2018. 

SENDO 15 ATENDIMENTOS REALIZADOS EM OUTUBRO DE 2018. 
VALOR DE CADA CONSULTA 100,00 

DISPENSADO DA RETENÇÃO DO INSS CONFORME IN RFB 971 DE 13/11/2009 SEÇÃO IV ART 120' PARÁGRAFO $3° 

RETENÇÕES 'FEDERAIS 

	

PIS (8$) 
	

COFINS (R$) 
	

INSS (R$) 
	

IR (R$) 
	

CSLL (R$) 
	

Outras Retenções (R$) 

	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 
	

0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Inconalcionado (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 

1.500,00 0,00 0,00 1.500,00 2,0000 

155 (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (PS) 

30,00 0,00 0,00 1.500,00 1.500,00 

OUTRAS INFORMAÇOES 
TRIB. APROX.: R$201,75 FEDERAL E R$41,40 MUNICIPAL. FONTE: IBPT D529C2. 

CONTRIBUINTE ME, EPP OU HEI/SIMPLES NACIONAL. L
'aib 

rW 

01/11/2018 08:09:29 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Sete de Setembro, 1.410 
Tel: 37-3421-1992 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: NEUROCLIN1C LTDA 

CNPJ: 19.680.282/0001-43 

'ENDEREÇO: AVENIDA SÃO VICENTE, 200 

PRC — 126/2018 

DATA: 25/10/2018 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 15 (QUINZE) CONSULTAS NA ESPECIALIDADE DE NEUROLOGIA, NO CAPS — (CENTRO DE ATENÇAO 
PSICOSSOCIAL) CONSTANTE NA NOTA FISCAL N°202/2018 , SÉRIE U TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS): 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 
01 ASS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 
02 GES MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 
03 SMX MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 
04 NE MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 4 R$ 100,00 
05 RLPJ MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 4 R$ 100,00 
06 VCVS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 
07 GHAG MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 1 R$ 100,00 
08 ACD MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 1 R$ 100,00 
09 MAMS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 
10 IEM MARCOS BR1SENO DE SOUZA 10.082 1 R$ 100,00 
11 MO MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 
12 NKSC MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

‘ )77-11~:~7QC 
mone A. Zonordi Burokowski 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE • LUZ / MG 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Sete de Setembro, 1.410 
Tel: 37-3421-1992 

13 MRM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 

14 KFS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

15 MPOL MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 
TOTAL: R$ 1.500,00 

sp-~2 xcji50-7252;e: 
Simone A. Zonardi Burakowskl 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- LUZI MG 



. ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

I Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 21/11/2018 

Autor12. Fornecimento: 	6120/2018 

Adjudicação: 	 3 

Empenho: 
unI 

* _ 

c'e 

CENTRO DE CUSTO:355/2018 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1500,00 	SALDO NÃO BLOQUEADO 

VALOR A EMPENHAR: 1500 00 

FONTE: SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA PREVISTA: 21/11/2018 

DESPESA: 445/2018 

DOTAÇÃO: 	 qg 
1. 

d! 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurid 

339039/36 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Labora' " 

2.207 MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALI2 

FAVORECIDO: 7910- NEUROCLINIC LTDA 

CNPJ: 19.680.282/0001-43 

ENDEREÇOAVENIDA SA0 VICENTE, 200, SALA 203 - CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:35212695 

PROC. DE COMPRA: 126/2018 	 LICITAÇÃO: 39/2018 

CONTRATO: 100/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 31/08/2018 

MODALIDADE: Inevigibilidade de Licitação 

OBJETO: 

. 	.TAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
Nu CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONF. CONTRATO N° 100/18 DE 03.09.18, REF. NOVEMBRO/18 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	19806 CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA 	 15,000 	100,00000 	1500,00 



126/2018 

126/2018 

31/08/2018 

31/08/2018 

3 

2111112018 

Processo Administrativo: 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

Folha: 1/1 Empenho $ nr.: 5102 Subempenho nr.: 3) 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

NEUROCLINIC LTDA 
AVENIDA SAO VICENTE, 200, SALA 203 
Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
19.680.282/0001-43 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

35212695 
104- CAIXA ECONOMICA 
1060 -1060 
2143-6 

Código: 7910 

Item I Quantidade I Unid I I Marca • 	I Preço Unitário I Preço Total Especificação 

05- SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
2.207.3.3.90.39.00.00.00.00 (445) - MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONF. CONTRATO N°100/18 DE 03.09.18. REF 
NOVEMBRO/18 

Srgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fontó de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 	Fone: 373421-3030 
Av. Laerton Paulineill, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

tseCtliCl
i7:77;

‘,,  

Ire 
(à-  	

9   

tr%.`S??anee" 
7' 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6120/2018 

Fax: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 39/2018 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatário. 

15,000 SV CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA (19806) 
	

100,00 
	

1,5Õ0.00 

Total Geral: 1.500.00 
Desconto: 0,00 

(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.500,00 

Luz, 21 de Novembro de 2018 



Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Setor de Arrecadação e Fiscalização 

Praça Irmã Albuquerque, no 45, Centro, Cep: 35.600-000 - Bom Despacho/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

de to  

Nbta.20180095C tis 

OU° 1.-á —% 

critica b, 

LBT 0 
L3bi;MO 

Emissão (Horário de Brasgia) 	Periodo de Competência 

03/12/2018 08:01 	12/2018 

Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

Munlciplo de Prestação do Serviço 

Bom Despacho - MG 

Natureza da Operação 

Tributação no município de Bom Despacho 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

NEUROCLINIC LTDA 

Inscrição Municipal 

26433 
Fone/Fax 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 

(37)3521-2695 	Sim 	 Não 

CPF/CNI23 

19.680.282/0001-43 
E-mail 

tekcont@gmail.com  

Endereço 

AV SAO VICENTE, 200 SALA 203 Bairro Centro CEP 35600-000 Bom Despacho - MG 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
	

CPF/CNIXI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- MG 
	

18.301.036/0001-70 

scrição Municipal 
	

Fone/Fax 	 E-mail 

(37)3421-3030 	 saude@luz.mg.gov.br  

Endereço 

RUA 16 DE MARCO, 172 Bairro CENTRO CEP 35595-000 Luz - MG 

Código Tributação Muniripio: 0409-Teraplas de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA. CONSULTAS MEDICA ESPECIALIZADA NEUROLOGISTA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE EM ATENDIMENTO À CLIENTES DO SUS NO CAPS-CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. 

REFERENTE A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 6120/2018. 

SENDO 15 ATENDIMENTOS REALIZADOS EM NOVEMBRO DE 2018. 
VALOR DE CADA CONSULTA 100,00 

DISPENSADO DA RETENÇÃO DO INSS CONFORME IN RFB 971 DE 13/11/2009 SEÇÃO IV ART 1200  PARÁGRAFO $30  

Declaramos que as mercadonasiservicos prestados 
causlaules desta Nota Fiscal estão °e acordo com 
o solicilpdolcontratado mediante AUTORIZAÇA

0  DE 

FORNECIMENTO  

Luz, O 	 ara t. 	de—J2111-- 

I I  
e.--erierrin Rein 

RETENÇOES FEDERAIS 
pIS (Rã) 

0,00 
COFINS (R$) 

0,00 

INSS (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

	

CSLL (R$) 	Outras Retenções (RS) 

	

0,00 	 0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (R$) 

1.500,00 

155 (R$) 

30,00 

Deduções (R$) 

0,00 

155 Retido (R$) 

0,00 

	

Desconto Incondidonado (R$) 	 Base de Cálculo (R$) 	 Nig:Brota (%) 

	

0,00 	 1.500,00 	 2,0000 

	

Desconto Condicionado (R$) 	 Valor Liquido (R8) 	Valor Total da Nota (R$) 

	

0,00 	 1.500,00 	 1.500,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
TRIB. APROE.: R$201,75 FEDERAL E R$41,40 MUNICIPAL. FONTE EPT D529C2. 

CONTRIBUINTE ME, EPP OU MEI/SIMPLES NACIONAL. 

 

1neiil  idade 03.9M 

  

03/12/2018 08:01:22 

Ne. 1.2Glig 



" 

14-efeitura Municipal" te fuz 
Secretaria Municipal.  de Salick 

gabinete da Secretária 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: NEUROCLIN1C LTDA 

CNPJ: 19.680.282/0001-43 

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO VICENTE, 200 

PRC — 126/2018 

DATA: 22/11/2018 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 15 (QUINZE) CONSULTAS NA ESPECIALIDADE DE NEUROLOGIA, NO CAPS — (CENTRO DE ATENÇAO 
PSICOSSOCIAL) CONSTANTE NA NOTA FISCAL N°213/2018 , SÉRIE U TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS): 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 MAVM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 4 R$ 100,00 

02 EDC MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 4 R$ 100,00 

03 BBM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100.00 

04 NKSC MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100.00 

05 IEM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 1 R$ 100,00 

06 ASS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 

07 JSR MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 

08 ES MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 

09 RLCO MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 

10 MVCO MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 

11 RLPJ MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 4 R$ 100,00 

12 MRM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 

13 SAZB MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

14 CSA MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

15 GSS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 4 R$ 100,00 
TOTAL: RS 1.500,00 

— -inoneASitlinkjre se 
sectelMa Lti. MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ — CNPJ: 18.301.036/0001-70 — AVENIDA LAERTON PAULINELI, 153 
FONE: (037) 3421-3030 - FAX :3421-3108. CEP 35595-000 E-MAIL: secretaria@luz.mg.gov.br  - LUZ MG 

ro 
7. 	\ \, 	1.  



, ESTADO DE MINAS GERAIS 	 Paginas: 	 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 	
Data Emissão: 	 11/12/2018 

Autorlz. Fornecimento: 	6466/2018 
Requisição para empenhamento da despesa Adjudicação: 	_ 

Empenho: 

CENTRO DE CUSTO:355/2018 -ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 150060 	SALDO NÃO BLOQUEADO 
VALOR A EMPENHAR: 1500,00 

FONTE: SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA PREVISTA: 11/12/2018 

P:1; 	a /1  
DESPESA: 445/2018 

DOTAÇÃO: 	
.f 

 

339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurtribe  

339039/36 - Serviço Médico-hospitalar. Odont. e La 	

rse  e 

r 

2.207 MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALI2 

FAVORECIDO: 7910- NEUROCLINIC LTDA 

CNPJ: 19.680.282/0001-43 

ENDEREÇOAVENIDA SAO VICENTE. 200, SALA 203 - CENTRO 

CIDADE: Som Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:35212695 

PROC. DE COMPRA: 126/2018 	 LICITAÇÃO: 39/2018  

CONTRATO: 100/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 31/08/2018 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

C" ."1•0: • 

F.._,TAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONF. CONTRATO N° 100/18 DE 03.09.18, REF. DEZEMBRO/18 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	19806 CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA 	 15,000 	100,00000 	1500.00 



Item .1 Quantidade 	I Unid I Marca 	Preço Unitário I Preço Total Especificação 

126/2018 

126/2018 

31/08/2018 

31/08/2018 

4 

11/12/2018 

Processo Administrativo: 

Processo Nr.: 

Data do Processo: 

Data da Homologação: 

Sequência da Adjudicação: 

Data da Adjudicação: 

Folha: 1/ (Empenho S nr.: 5102 Subempenho nr.: 4) 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

NEUROCLINIC LTDA 
AVENIDA SÃO VICENTE, 200, SALA 203 
Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
19.680.282/0001-43 	 Inscrição Estadual: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente: 

35212695 
104 - CAIXA ECONOMICA F 
1060 -1060 
2143-6 

Código: 7910 

05- SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
2.207.3.3.90.39.00.00.00.00 (445) - MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS- 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONF. CONTRATO N°100/18 DE 03.09.18, REF. 
DEZEMBRO/18 

Jrgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

/O9' 40CN 

• 

c.t, •-• 

Fone: 373421-3030 	F;%34,cre, 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 6466/2018 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz • MG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 39/2018 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

15,000 SV CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA (19806) 
	

100,00 
	

1.500,00 

Total Geral: 1.500,00 
Desconto: 0,00 

(Valores expressos em Reais R$) Total Líquido: 1.500,00 

Luz, 11 de Dezembro de 2018 

	

Anton4(1
4"9e  Admins„açã° 



Fone/Fax 
(37)3521-2695 

CPF/CNP1 
19.680.282/0001-43 

E-mail 

tekcont@gmail.com  
Simples Nacional 	Incentivador Cultural 

Sim 	 Não 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Ruão Social 
NEUROCLINIC LTDA 

Inscrição Municipal 

26433 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Razão Social 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- MG 

CPF/CNR1 
18.301.036/0001-70 

E-mail 
saude@luz.mg.gov.br  

Fone/Fax 

(37)3421-3030 
.nscrição Municipal 

RETENÇÕES FEDERAIS 

	

PIS (R$) 	 COF1NS (R$) 	 INSS (R$) 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

	

CSLL (R$) 	Outras Retenções (R$) 

	

0,00 	 0,00 
IR (R$) 

0,00 

Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Setor de Arrecadação e Fiscalização 

Praça Irmã Albuquerque, no 45, Centro, Cep: 35.600-000 - Bom Despacho/MG 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Período de Competência Município de Prestação do Serviço 

12/2018 	 Bom Despacho - MG 

Natureza da Operação 
Tributação no município de Bom Despacho 

Endereço 
AV SAO VICENTE, 200 SALA 203 Bairro Centro CEP 35600-000 Bom Despacho - MG 

Endereço 

RUA 16 DE MARCO, 172 Bairro CENTRO CEP 35595-000 Luz - MG 

Código Tributação Munldpio: 0409-Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fido>, orgánlco e mental. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA. CONSULTAS MÉDICA ESPECIALIZADA NEUROLOGISTA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE EM ATENDIMENTO À CLIENTES DO SUS NO CAPS-CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. 

REFERENTE A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 6466/2018. 

SENDO 15 ATENDIMENTOS REALIZADOS EM DEZEMBRO DE 2018. 
VALOR DE CADA CONSULTA 100,00 

DISPENSADO DA RETENÇÃO DO INSS CONFORME IN RFB 971 DE 13/11/200$ seçA0 IV ART 120°  PARÁGRAFO $3° 

VALORES 
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondidonado (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) 

1.500,00 1.500,00 0,00 0,00 2,0000 

ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor liquido (R$) Valor Total da Nota (RS) 

30,00 0,00 0,00 1.500,00 1.500,00 

OUTRAS INFORMAÇÔES 

TRIB. APROX.: R9201,75 FEDERAL E R$41,40 MUNICIPAL. FONTE. IBPT DS29CB. 

CONTRIBUINTE ME, EPP OU HEI/SIMPLES NACIONAL. 

14/12/201808:28:37 

1111111111111111111111111 

Emissão (Horário de Brasília) 

14/12/2018 08:28 

Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

Declaramos que as mercadorms/servicns prestados 
COílSicsiIiS lesid Nuo FibLdi ebIãO kle di-ulin com 
o solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇ O DE 

FORNECIMENTO N° 	/660 

Luz,  Lf de 	 de  ,9ba  • 
cnrpnernetn do Anlnr 
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Páginas: 

Data Emissão: 

Autorlz. Fornecimento: 

Adjudicação: 

1/1 
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309/2019 
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ignan  

 

      

    

Empenho: 

 

CENTRO DE CUSTO:355/2018 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIAA SAUDE 

SUBEMPENHO 

VALOR DA AF: 1500,00 

VALOR A EMPENHAR: 1500,00 

FONTE: SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA PREVISTA: 18/01/2019 

DESPESA: 470/2019 

DOTAÇÃO: 

339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica 

339039/36 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratori 

2.207 MANUTENCAO DE SERMOS MEDICOS ESPECIALI2 

FAVORECIDO: 7910- NEUROCLINIC LTDA 

CNPJ: 19,680.282/0001-43 

ENDEREÇOAVEN IDA SAO VICENTE, 200, SALA 203 - CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 
TELEFONE: 35212695 

PROC. DE COMPRA: 126/2018 

CONTRATO: 100/2018 

MODALIDADE: Inevigibilidade de Licitação 

1TO: 

PfleSTAÇÃO DE SERViÇO MEDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONE CONTRATO N° 100/18 DE 03.09.18, REF. JANEIRO/19 

LICITAÇÃO: 39/2018 

HOMOLOGAÇÃO: 31/08/2018 

,0111Gp  

Código Material Descrição do Material 
	

Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	19806 CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA 
	

15,000 	100,00000 	1500,00 

	K1.1114  Assinatura/Carim do Responsavel 



05- SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
2.207.3.3.90.39.00.00.00.00 (470) - MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONF. CONTRATO N°100/18 DE 03.09.18, RÉF. 
JANEIRO/19 

_igão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

Observações: 

Item I Quantidade I Unid I 
	

Especificação 
	

I Marca 	Preço Unitário 	Preço Total 

-------- 
nton Ca 	 ec. de Adminstração 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
. 

CNPJ: 	18.301.03610001-70 	Fone: 373421-3030 	Fax: 
Av. Laerton Paulinelli, 153 
C.E.P.: 	35595-000 	- Luz - MG 

ou 	R. 
e ,.. 	 c. ri 

• 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 	309/2019 

Je Processo Administrativo: 	126/2018 
Processo Nr.: 	 126/2018 
Data do Processo: 	 .31/08/2018 
Data da Homologação: 	 31/08/2018 
Sequência da Adjudicação: 	 5 
Data da Adjudicação: 	 18/01/2019 

r.a. 

/. 
. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 39/2018 - IL 

Empenhos n 	377 	Subempenho nr.: 1) Folha: 	1/1 

Fornecedor: 	NEUROCLINIC LTDA 	 Código: 7910 	Telefone: 	35212695 
Endereço: 	AVENIDA SAO VICENTE, 200, SALA 203 	 Banco: 	104 - CAIXA ECONOMICA f 
Cidade: 	Bom Despacho - MG 	- CEP: 35600-000 	 Agência: 	1060 	- 1060 
CNPJ: 	19.680.282/0001-43 	 Inscrição Estadual: 	 Conta Corrente: 	2143-6 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
e condições constantes no Processo Licitat6rio. Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações 

15,000 SV CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA (19806) 	 100,00 
	

1.500,00 

Total Geral: 1.500.00 
Desconto: 0.00 

(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.500.00 

Luz, 18 de Janeiro de 2019 



COrorials 
Prefeitura Municipal de Bom Despacho , 	wt, 

a 	̂ 	Secretaria Municipal de Fazenda 

Setor de Arrecadação e Fiscalização 

I 

. Dta:(29190001. 

•• 60,00018 i 
,,, 	',.. 	.. 

ig_tio- érificação,  

hliggri*N7  ~/ 	Praça Irmã Albuquerque, no 45, Centro, Cep: 35.600-000 - Bom Despacho/MG 

,<CIT 	Qo  
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e6.--. 

i ; 	10 7 
Emissão (Horário de Brasilla) 	Período de Competência 	Município de Prestação do Serviço 	 Vil+ 	

-7C 01/02/2019 15:55 	2/2019 	 Bom Despacho - MG 
\\..-Nrinanmw6e, 

 
Reg. Especial Tributação 	 Natureza da Operação 

Nenhum 	 Tributação no município de Bom Despacho - 

i. 
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PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Radio Social 	 CPF/CNP1 

NEUROCLINIC LTDA 	 19.680.282/0001-43 
inscrição Municipal 
	

Fone/Fax 	Simples Nacional 	Incentivagor Cultural 	 E-TE111 

26433 
	

(37)3521-2695 	Sim 	 Não 	 tekcont@gmail.com  

Endereço 

AV 5A0 VICENTE, 200 SALA 203 Bairro Centro CEP 35600-000 Bom Despacho - MG 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 
	

CPF/CNRI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- MG 
	

18.301.036/0001-70 

:rição Municipal 
	

Fone/Fax 

(37)3421-3030 	 saude@luz.mg.gov.br  

Endereço 

RUA 16 DE MARCO, 172 Bairro CENTRO CEP 35595-000 Luz - MG 

Código Tributação Município: 0409-Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento fisico, orgânico e mental. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA. CONSULTAS MÉDICA ESPECIALIZADA NEUROLOGISTA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE EM ATENDIMENTO A CLIENTES DO SUS NO CAPS—CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. 

REFERENTE A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 309/2019. 

SENDO 15 ATENDIMENTOS REALIZADOS EM JANEIRO DE 2019. 
VALOR DE CADA CONSULTA 100,00 

DISPENSADO DA RETENÇÃO DO INSS CONFORME IN RFB 971 DE 13/11/2009 seçAo IV ART 120 °  PARÁGRAFO $3°  

g 
_ 
Declaramos qtit 	ME ',,aciorias 'serviços prestados 
Cl» temi. lime 'Miei., Nulo ot,aceirr um ave idO com 

soIicitadotcontratado mediante AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO N°5ttoN  

Luz, O I de  Q0 	de  .2...0(o7 

,.r,,nirieilnilp Semi 	 

      

RETENÇOES FEDERAIS 

	

PIS (R$) 	 COFINS (R$) 	 INSS (R$) 	 IR (R$) 	 CSLL (R$) 	Outras Retenções (R$) 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

VALORES 

	

Valor dos Serviços (R$) 	 Deduçães (R$) 

	

1.500,00 	 0,00 

	

ISS (R$) 	 ISS Retido (R$) 

	

30,00 	 0,00 

Desconto Incondicionado (R$) 

0,00 

Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

	

Mme de CMcigo (R$) 	 Afiquota (95) 

	

1.500,00 	 2,0000 

	

Valor Liquido (R$) 	Valor Total da Nota (R$) 

	

1.500,00 	 1.500,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
TRIB. APROX.: R5201,75 FEDERAL E R$41,40 MUNICIPAL. FONTE: /BPT 0529CB. 

CONTRIBUINTE NE, EPP OU HEI/SIMPLES NACIONAL. 

01/02/2019 15:55:22 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Sete de Setembro, 1.410 
‘-‘ 	 Tel: 37-3421-1992 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: NEUROCLINIC LTDA 

CNPJ: 19.680.282/0001-43 

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO VICENTE, 200 

PRC — 126/2018 

DATA: 31/01/2019 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 15 (QUINZE) CONSULTAS NA ESPECIALIDADE DE NEUROLOGIA, NO CAPS — (CENTRO DE ATENÇA0 
PSICOSSOCIAL) CONSTANTE NA NOTA FISCAL N° 18, SÉRIE U TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS): 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 

01 ANS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 I R$ 100,00 

02 PCO MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

03 SAL MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 1 R$ 100,00 

04 METM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 

05 MLO MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

06 IEM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

07 GAS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

08 JES MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

09 PPA MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 1 RS 100,00 

10 MLSA MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

II ER MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

12 ASS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Sete de Setembro, 1.410 
Tel: 37-3421-1992 

t•-' 	13 RRM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

14 JFA MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 

15 _IBS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 
TOTAL: R$ 1.500,00 



Empenho: 

LiO 

Assinatura/Carimbo do Responsavel 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisição para empenhamento da despesa 

Páginas: 	 1/1 

Data Emissão: 	 18/02/2019 

Autoriz. Fornecimento: 	839/2019 

Adjudicação: 	 6 

  

CENTRO DE CUSTO:355/2018 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAÚDE 

SUBSPENHO 

VALOR DA AF: 150000 

VALOR A EMPENHAR: 1500 O 

FONTE: SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA PREVISTA: 18/02/2019 

DESPESA: 470/2019 

DOTAÇÃO: 

339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurid 

339039/36 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laborat 	 da; 

2.207 MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIAtle 	iate  

FAVORECIDO: 7910 - NEUROCLINIC LTDA 

CNPJ: 19.680.282/0001-43 

ENDEREÇOAVENIDA SAO VICENTE, 200, SALA 203 - CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:35212695 

PROC. DE COMPRA: 126/2018 	 LICITAÇÃO: 39/2018 

CONTRATO: 100/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 31/08/2018 

nALIDADE: Inezigibilidade de Licitação 

.51"0: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONF. CONTRATO N° 100/18 DE 03.09.18, REF. FEVEREIRO/19 

Código Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	19806 CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA 	 15,000 	100,00000 	1500,00 



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nr.: 83922-ip 
riCio.?  

Processo Adminis 	‘: 	e(> 126/2018 
Ga,  

Processo Nr.: 	,2" 	 ' J2612018 

Data do roces4p _ti  i 	3e8/2018 

Data da Homolo 	---2.$08/2018 

Sequência da Adj 	,5ão: 	eib‘ty '. 	6 
N.N.rp",eoxe," Data da Adjuidcação: • .,_. 	, 18/02/2019 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.03610001-70 
	

Fone: 373421-3030 
	

Fax: 37 
Av. Laerton PaulineIII, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz • MG 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 39/2018 - IL 

Empenho S nr.: 377 Subempenho nr.: 2) Folha: 1/1 

  

05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 

SERVIÇOS DE SAÚDE 
2.207.3.3.90.39.00.00.00.00 (470) - MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Medico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONF. CONTRATO N° 100/18 DE 03.09.18, REF. 
FEVEREIRO/19 

Observações: 

Órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 

Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo Entrega/Exec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

' I 	Quantidade I•Unid 
	

Especificação 
	

I Marca 	I Preço Unitário I 	Preço Total 

Fornecedor: 
	

NEUROCLINIC LTDA 
	

Código: 7910 
	

Telefone: 
	

35212695 
Endereço: 
	

AVENIDA SAO VICENTE. 200. SALA 203 
	

Banco: 
	

104- CAIXA ECONOMICA 
Cidade: 
	

Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
	

Agência: 
	

1060 -1060 
CNPJ: 
	

19.680.282/0001-43 	 Inscrição Estadual: 
	

Conta Corrente 2143-6 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 

Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatorio. 

instração 

15,000 SV CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA (19806) 
	

100,00 
	

1.500,00 

Total Geral: 1.500.00 
Desconto: 0,00 

(Valores expressos em Reais R$) Total Liquido: 1.500,00 

Luz, 18 de Fevereiro de 2019 



TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- MG 
CPF/CNR1 

18.301.036/0001-70 

Fone/Fax 	 E-mail 

(37)3421-3030 	 saude@luz.mg.gov.br  
iscrição Municipal 

DE 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA. CONSULTAS MÉDICA ESPECIALIZADA NEUROLOGISTA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA 
SAÚDE EM ATENDIMENTO A CLIENTES DO SUS NO CAPS-CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. 

REFERENTE A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 839/2019. 

SENDO 15 ATENDIMENTOS REALIZADOS EM FEVEREIRO DE 2019 
VALOR DE CADA CONSULTA 100,00 

DISPENSADO DA RETENÇÃO DO INSS CONFORME IN RFB 971 DE 13/11/2009 SEÇÃO /V ART 120 °  PARÁGRAFO 53°  

RETENÇÕES FEDERAIS 
PIS (R$) 

0,00 

Outras Retenções (RS) 

0,00 

IR (R$) 

0,00 

	

COFINS (R$) 	 INSS (RS) 

	

0,00 	 0,00 

CSLL (RS) 

0,00 

Base de Cálculo (R$) 

1.500,00 

Valor Liquido (RS) 

1.500,00 
ValorTotaldeNota(R$) 

1.500,00 

Aliguota (%) 

2,0000 
Desconto incondicionado (R$) 

0,00 

Desconto Condicionado (R$) 

0,00 

VALORES 

	

Valor dos Serviços (R$) 	 Deduções (R$) 

	

1.500,00 	 0,00 

	

155 (R$) 	 ISS Retido (R$) 

	

30,00 	 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
TRIB. APROX.: R4201,75 FEDERAL E R$41,40 MUNICIPAL. FONTE 

CONTRIBUINTE ME, EPP OU HEI/SIMPLES NACIONAL. 

BPT 801EC4. 

Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Setor de Arrecadação e Fiscalização 

Praça Irmã Albuquerque, no 45, Centro, Cep: 35.600-000 - Bom Despacho/ 

Nbta; 

6.100002 

M-QYHR 4! 

,A°:-„Nurita‘. 	cr  

742' 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

Emissão (Horário de Brasília) 	Período de Competência Município de Prestação do Serviço 

01/03/2019 08:09 	3/2019 	 Bom Despacho - MG 

Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

NEUROCLINIC LTDA 
Inscrição Municipal 

26433 

Natureza da Operação 

Tributação no município de Bom Despacho 

Fone/Fax 	Simples Nacional Incentivador Cultural 

(37)3521-2695 	Sim 	 Não 

111111111111111111111111 

CPF/CNP) 

19.680.282/0001-43 
E-mall 

tekcont@gmail.com  
Endereço 

AV SA0 VICENTE, 200 SALA 203 Bairro Centro CEP 35600-000 Bom Despacho - MG 

Endereço 

RUA 16 DE MARCO, 172 Bairro CENTRO CEP 35595-000 Luz - MG 

Código Tributação Munidpio: 0409-Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e mental. 

' 	eng. 39 IN 

01/03/2019 08:09:22 

1 

 Declaramos que as mercadonas/sernos prestados 
constaniesdestallolkiFiscalestãodeacordocom 
osollcitado/centratadomedianteAUTORIZAÇA0 DE 

FORNECIMENTONKPICV42. 

Luz,  01 dectirçaa) 	de  leo  
c - áli-04)  Encarnado de Setor 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Sete de Setembro, 1.410 
Tel: 37-3421-1992 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: NEUROCLINIC LTDA 

CNPJ: 19.680.282/0001-43 

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO VICENTE, 200 

PRC 126/2018 

DATA: 01/03/2019 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 15 (QUINZE) CONSULTAS NA ESPECIALIDADE DE NEUROLOGIA, NO CAPS — (CENTRO DE ATENÇAO 
PSICOSSOCIAL) CONSTANTE NA NOTA FISCAL N° 32, SÉRIE U TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS): 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- 	PSF Valor Unitário R$ 
01 AJS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 1 RS 100,00 
02 PCO MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 RS 100,00 
03 SAL MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 1 RS 100,00 
04 METM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 RS 100,00 
05 MLO MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 RS 100,00 
06 IEM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 RS 100,00 
07 GAS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 RS 100,00 
08 JES MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 RS 100,00 
09 PPA MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 1 RS 100,00 
10 MLSA MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 RS 100,00 
II ER MARCOS BR1SENO DE SOUZA 10.082 2 RS 100,00 
12 ASS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 RS 100,00 

c~/11 Simone A Zanga 	

13)- 0;\ 
i) Burakowski 

SECFtETÁRIA MUNICIPAL DE 

<% 	
:t7 

29/ 
SAÚDE WZ MG 

tite  - 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Sete de Setembro, 1.410 
Tel: 37-3421-1992 

13 RRM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 
14 JFA MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 
15 MRM MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 

TOTAL: R$ 1.500,00 

simone A• Zarlogii 8timAtirsisid  
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Data Emissão: 19/03/2019 

Autorlz. Fornecimento: 1281/2019 

Adjudicação: 7 

Empenho: 377 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 
Requisiçá para empenhamento da despesa 

CENTRO DE CUSTO:355/2018 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 	DESPESA: 470/2019 

SUBEMPENHO 	 DOTAÇÃO: 

VALOR DA AF: 1500,00 	 339039- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

VALOR A EMPENHAR: 1500,00 	 339039/36 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratori 

FONTE: SERVIÇOS DE SAÚDE 	 2.207 MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALI2 

DATA PREVISTA: 19/03/2019 

FAVORECIDO: 7910 - NEUROCLINIC LTDA 

CNPJ: 19.680.282/0001-43. 4  

ENDEREÇOAVENIDA SAO VICENTE, 200, SALA 203 - CENTRO 

CIDADE: Bom Despacho - MG 

CEP: 35600-000 

TELEFONE:35212695 

PROC. DE COMPRA: 126/2018 	 LICITAÇÃO: 39/2018 

CONTRATO: 100/2018 	 HOMOLOGAÇÃO: 31/08/2018 

MnDALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 

ITO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MEDICO NEUROLOGISTA PARAATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONF. CONTRATO N°100/18 DE 03.09.18, REF. MARÇO/19 

Código .Material Descrição do Material 	 Marca Quantidade Preço Unitário 	Preço Total 

1 	19806 CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA 	 15,000 	100,00000 	1500.00 



Marca 	1 Preço Unitário 	Preço Total Unid Quantidade Especificação 

	 .: 
JJG 	 f- ,„ 	•k- dit, • 	esa';' 

nei39.  . 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ 

CNPJ: 18.301.036/0001-70 
Av. Laerton Paullnelli, 153 
C.E.P.: 35595-000 	- Luz - MG 

Fone: 373421-3030 Fax: 37 

377 	Subempenho nr 3) Folha: 1/1 Empenho S nr 

NEUROCLINIC LTDA 
AVENIDA SAO VICENTE, 200, SALA 203 
Bom Despacho - MG - CEP: 35600-000 
19.680.282/0001-43 	 Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 
Endereço: 
Cidade: 
CNPJ: 

Telefone: 
Banco: 
Agência: 
Conta Corrente 

35212695 
104 - CAIXA ECONOMICA F 
1060 -1060 
2143-6 

Código: 7910 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 
Nr.: 1281/2019 

Processo Administrativo: 126/2018 
Processo Nr.: 126/2018 

Data do Processo: 31/08(2018 
Data da Homologação: 31/08/2018 

Sequência da Adjudicação: 7 

Data da Adjudicação: 19/03/2019 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nr.: 39/2018 - IL 

Prezados Senhores, 

Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor dos itens abaixo especificados. 
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório. 

05- SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
355 - ATIVIDADES GERAIS DE ASSISTENCIA A SAUDE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
2.207.3.3.90.39.00.00.00.00 (470) - MANUTENCAO DE SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 

3.3.90.39.36.00.00.00 - Serviço Médico-hospitalar, Odont. e Laboratorial 
30 
10 
AV. LAERTON PAULINELLI, 153- SEC.SAUDE - - 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS-
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA PARA ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS ASSISTIDOS PELO SUS - 
SISTEMA ÚNICO DE SAUDE NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, CONF. CONTRATO N° 100/18 DE 03.09.18, REF. 
MARÇO/19 

Observações: 

órgão: 
Unidade: 
Centro de Custo: 
Fonte de Recurso: 
Dotações Utilizadas: 

Compl. Elemento: 
Condições de Pagto: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Objeto da Compra: 

15,000 SV CONSULTA MEDICA EM NEUROLOGIA (19806) 
	

100,00 
	

1.500,00 

Total Geral: 1.500.00 

Desconto: 0.00 
(Valores expressos em Reais 125) Total Líquido: 1.500,00 

    

Luz, 19 de Março de 2019 
Sei 

401‘1111e/Se~ 

GERALDO BATISTA CARDOSO 



Emissão (Horário de Brasília) 	Período de Competência 

01/04/2019 08:02 	4/2019 

Reg. Especial Tributação 

Nenhum 

Município de Prestação do Serviço 

Bom Despacho - MG 

Natureza da Operação 

Tributação no município de Bom Despacho 

bta: 2019000 

0000042 

-jr-~ 

Prefeitura Municipal de Bom Despacho 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Setor de Arrecadação e Fiscalização 

Praça Irmã Albuquerque, no 45, Centro, Cep: 35.600-000 - Bom Despach ‘NRPOI‘e  

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razão Sodal 

NEUROCLINIC LTDA 
CPF/CNP3 

19.680.282/0001-43 
E-mail 

tekcont@gmail.com  
Inscrição Municipal 
	

Fone/Fax 	Simples Nacional 	Incentivador Cultural 
26433 
	

(37)3521-2695 	Sim 	 Não 

Endereço 

AV SA0 VICENTE, 200 SALA 203 Bairro Centro CEP 35600-000 Bom Despacho - MG 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Razão Social 

"PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZ- MG 

xscriçâo Municipal 	 Fone/Fax 

(37)3421-3030 

Endereço 

RUA 16 DE MARCO, 172 Bairro CENTRO CEP 35595-000 Luz - MG 

E-mall 

saude@luz.mg.gov.br  

CPF/CNI71 

18.301.036/0001-70 

Código Tributação Município: 0409-Terapias de qualquer espéde destinadas ao tratamento físico, arsênico e mental. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇO MÉDICO NEUROLOGISTA. CONSULTAS MÉDICA ESPECIALIZADA NEUROLOGISTA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE EM ATENDIMENTO À CLIENTES DO SUS NO CAPS-CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. 

REFERENTE A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 1281/2019. 

SENDO 15 ATENDIMENTOS REALIZADOS EM MARÇO DE 2019. 
VALOR DE CADA CONSULTA 100,00 

DISPENSADO DA RETENÇÃO DO INSS CONFORME IN RFB 971 DE 13/11/2009 SEÇÃO IV ART 1200  PARÁGRAFO $3°  

Declaramos que as mercadonas/servidos prestados 
consta/ lies desta Nota Fiscal estão de acordo com 
o solicitado/contratado mediante AUTORIZAÇAO DE 

FORNECIMENTO N°  itP32119  
Luz,  04  de  qp,Q 	de  ,901Q 

Encarregado de Seta 

RETENÇOES FEDERAIS 
PIS (R$) 	 COFINS (R$) 	 INSS (R$) 

	
IR (R$) 
	

CSLL (R$) 
	

Outras Retenções (R$) 

0,00 0,00 0,00 0,00 	 0,00 0,00 

VALORES 
Valor dos Serviços (RS) Deduções (RS) Desconto Incondidonado (R$) Base de Cálculo (R$) eliquota (%) 

1.500,00 0,00 0,00 1.500,00 2,0000 

iss (st) 155 Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Liquido (R$) ValorTotaldallota(R$) 

30,00 0,00 0,00 1.500,00 1.500,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
TRIB. APROE.: R$201,75 FEDERAL E R$41,40 MUNICIPAL FONTE IBPT 801EC4. 

CONTRIBUINTE ME, EPP OU SI/SIMPLES NACIONAL. tno,- o s5)1Y 

01/04/2019 08:02:57 



Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Sete de Setembro, 1.410 
Tel: 37-3421-1992 

PLANILHAMENSAL DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS 

FAVORECIDO: NEUROCLINIC LTDA 
	

CNRI: 19.680.282/0001-43 

ENDEREÇO: AVENIDA SÃO VICENTE, 200 

PRC - 126/2018 

DATA: 21/03/2019 

PAGAMENTO REFERENTE AO ATENDIMENTO DE 15 (QUINZE) CONSULTAS NA ESPECIALIDADE DE NEUROLOGIA, NO CAPS - (CENTRO DE ATENÇAO PSICOSSOCIAL) 
CONSTANTE NA NOTA FISCAL N° 42, SÉRIE U TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS): 

ITEM PACIENTE MÉDICO N° DO CRM UBS- PSF Valor Unitário R$ 
01 GMAS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 1 R$ 100,00 
02 MIFO MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 4 R$ 100,00 
03 JSR MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 
04 CRP MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 
05 FMJC MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 
06 MO MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 
07 KCOS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 
08 ASS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 4 R$ 100,00 
09 PHB MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 
10 APC MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 
11 IAE MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 3 R$ 100,00 
12 ULSS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 5 R$ 100,00 
13 FGRS MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 4 R$ 100,00 
14 MSSO MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 1 R$ 100,00 
15 JPSF MARCOS BRISENO DE SOUZA 10.082 2 R$ 100,00 

TOTAL R$ 1.500,00 
s23204.  

tilhen"  Simone A. Zananli BurakowskI 
sECRETtatAmuttIcipALOE.  

sane • LUZ1MG 
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Prefeitura Municipal de Luz 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Sete de Setembro, 1.410 
Tel: 37-3421-1992 
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